
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00012/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para realização do show artístico de
PADU FRAJOLAZ para apresentar-se no dia 03 de março de
2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes  PB, na tradicional festa Santana Folia
Carnaval 2025, com duração de 02 (duas horas), começando
a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74,
no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

DATA DE ENTRADA: 14/02/2025

INTERESSADOS:
Paloma Kenned Leite da Silva
Robson Marcos Delfino Laurencio

16457/25

2025EXERCÍCIO:



A Prefeitura Municipal de SANTANA DOS GARROTES-PB

A Comissão Permanente de Licitação

Veio por meio desta, apresentar proposta de apresentação artística em praça
públíca na cidade de SANTANA DOS GARROTES-PB, na data 03/0312025, no tradicional Carnaval
SANTANA DOS GARROTES.PB,

PROPOSTA DE PREçO

Duração do show: 120 minutos.

Validade da proposta: 60 dias

Alimentação da banda por conta do contratante

Patos-PB, 03 de Fevereiro 2025
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Davi de Pádua Ferreira Sátiro Xavier
cNPJ 27002363/0001-12

PADÚ FRA,JOLAZ

Artista/Banda Data Valor do Cachê
Padu Frajolaz 03l03l2025 RS 20.ooo,oo

Total Segunda RS 20.000,00 (Vinte míl reais)

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 8FE4.F474.7E42.5379.2C51.78FB.6746.5597. 
Proposta e Anexos - Davi de Padua Ferreira Sat... Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

 
 

INEXIGIBILIDADE N° 012/2025 
 

SETOR JURÍDICO 
Data: 10/02/2025 
 
Senhor Secretário, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme consulta e 
justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa para realização do show artístico 
de PADU FRAJOLAZ para apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no 
município de Santana dos Garrotes – PB, na tradicional festa “Santana Folia Carnaval 2025”, com duração de 02 (duas 
horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 
2021. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as orientações 

apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da 
emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, 
restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, 
portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a 
quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

 
II. Da contratação de artistas conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção dos profissionais do setor artístico está 

relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto não cabe a mim dizer quem é o melhor para se 
apresentar nas festividades o Município. 
 

Pois bem. 
 
A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, 

constitui-se no procedimento por excelência que precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no 
âmbito da Administração Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e infraconstitucionais, 
dentre os quais merecem um especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor proposta. 

 
Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria constituição ressalva os casos 

de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos na legislação infraconstitucional. Uma dessas situações de 
inexigibilidade de licitação está contida no art. 74, II da Lei n. 14.133/2021, que assim dispõe: 

 
Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
 

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7AE5.0595.E5A8.0A20.F8C2.FE03.21FB.8237. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 
Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico. 

 
Como se pode notar, a contratação direta de profissionais de setores artísticos justifica-se pelo fato 

de não ser possível à Administração Pública fixar critérios objetivos para comparar e julgar propostas, inviabilizando 
a competição entre possíveis interessados, em razão da especificidade inerente à produção artística. 

 
A distinção do instituto da inexigibilidade está, portanto, em dados particulares da realidade que 

tornem a competição inviável pela ausência de pluralidade de alternativas equivalentes. 
 
Pelas razões apresentadas é que se afirmar que para garantir a isonomia no processo, é preciso também 

que o critério de julgamento seja objetivo, sob pena de a igualdade ser violada por preferência de ordem pessoal 
(subjetiva). 

 
Feitas essas considerações, passamos agora a responder a presente consulta. 
 
Dois os elementos essenciais de incidência da norma prevista no art. 74, inciso II: 
 
O primeiro aspecto a ser observado diz respeito à circunstância de que somente se admite a 

contratação direta do artista, ou mediante empresário exclusivo. 
 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos 

básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência estabelecido no Plano de 
Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são os mesmos, 
sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o 
interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. 75 
da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7AE5.0595.E5A8.0A20.F8C2.FE03.21FB.8237. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 

VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, atendendo 

plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, se for o caso, estudo técnico 
preliminar e análise de riscos: 

V.  
No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo justificado a 

ausência do estudo preliminar e análise de risco. 
 

VI. Da autorização para abertura do procedimento: 
 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VII. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 
 

“Art. 23: O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. $ 1a No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso” 

 
Este último dispositivo estatui que “o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 

 
Vale destacar que o g 4'’ do art. 23 da Lei n'’ 14.133/01 especificou que nas contratações diretas 

por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 a`3 deste 
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7AE5.0595.E5A8.0A20.F8C2.FE03.21FB.8237. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
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VIII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao compromisso a ser 

assumida. 
 
No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da secretaria 

de finanças. 
 

IX. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, conforme 

previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

X. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente jurídico/formal, 

esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação para a contratação uma vez 
que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do Art. 74, II da Lei 14.133/2021, ficando assim 
APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 
narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a decisão 
administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 
 
 

 
______________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

 
 

À 
Secretaria de Administração de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 

 
 
 

 
 

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7AE5.0595.E5A8.0A20.F8C2.FE03.21FB.8237. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ Joâo .{raújo fonseúa, s/n, Cêntro, Santana dos GarroteslPB

Despacho

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/2025

Santana dos Garrotes/PB, 06 de Íêvereiro de 2025

Vistos Etc...

Sra. Secretaria de Administração,

Aos 06 de fevereiro de 2025, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a AUTUAÇÃO DA
AUTORIZAÇÂO para a contratação de empresa paru reahzação do show aÍtístico de PADLJ
FRAJOLAZ para apresentaÍ-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no
município de Santana dos Ganotes - PB, na üadicional festa "Santana Folia Camaval 2025", com
duração de 02 (duas horas). começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art.
74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021. paru os serviços acima descritos, posteriormente que seja
encamiúado a Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria n" 15 de 02 de janeiro de 2025, designando os membros da Comissão de
Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

Encamiúe-se o Setor/departamento de Licitação para as pro.uidências necessárias.

Atenciosamente,

PALON{A DA SILVA
F A

SecretáÍiâ de Âdministraçâo do Município de Sântana dos Gsrrotcs/PB
NESTA

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 8A1E.B8C0.EA3F.C0D2.2441.6A29.BD7C.3D53. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

7

7



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 060 12025

Sãntana dos Garrotes/PB,05 de fevereiro de 2025.

Para: Exma Srq

Paloma Kenned leite da Silva

MD. Prefeiturâ municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para

apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na trâdicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de

02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art- 74, no
inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e
outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-
se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos

Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de 02 (duas

horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso lll
da Lei 14.133 de 2027, promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da

região.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Estimativa da despesa. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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EST.{DO DA PA&{ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

(i) A Banda: (PADU FRÂ,IOLAZ) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local e

region a l.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 20.000,00 (vinte míl reais), preço

compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

Secr ria de Adm

§\:---r

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Estimativa da despesa. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 060 12025

Sãntana dos Garrotes/PB,05 de fevereiro de 2025.

Para: Exma Srq

Paloma Kenned leite da Silva

MD. Prefeiturâ municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para

apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na trâdicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de

02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art- 74, no
inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e
outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-
se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos

Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de 02 (duas

horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso lll
da Lei 14.133 de 2027, promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da

região.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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EST.{DO DA PA&{ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

(i) A Banda: (PADU FRÂ,IOLAZ) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local e

region a l.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 20.000,00 (vinte míl reais), preço

compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

Secr ria de Adm

§\:---r

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 060 12025

Sãntana dos Garrotes/PB,05 de fevereiro de 2025.

Para: Exma Srq

Paloma Kenned leite da Silva

MD. Prefeiturâ municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para

apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na trâdicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de

02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art- 74, no
inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e
outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-
se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos

Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de 02 (duas

horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso lll
da Lei 14.133 de 2027, promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da

região.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Formalização de demanda. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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EST.{DO DA PA&{ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

(i) A Banda: (PADU FRÂ,IOLAZ) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local e

region a l.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 20.000,00 (vinte míl reais), preço

compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

Secr ria de Adm

§\:---r

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Formalização de demanda. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 060 12025

Sãntana dos Garrotes/PB,05 de fevereiro de 2025.

Para: Exma Srq

Paloma Kenned leite da Silva

MD. Prefeiturâ municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para

apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na trâdicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de

02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art- 74, no
inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e
outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-
se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos

Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de 02 (duas

horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso lll
da Lei 14.133 de 2027, promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da

região.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Justificativa de preço. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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EST.{DO DA PA&{ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

(i) A Banda: (PADU FRÂ,IOLAZ) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local e

region a l.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 20.000,00 (vinte míl reais), preço

compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

Secr ria de Adm

§\:---r

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Justificativa de preço. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 060 12025

Sãntana dos Garrotes/PB,05 de fevereiro de 2025.

Para: Exma Srq

Paloma Kenned leite da Silva

MD. Prefeiturâ municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para

apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na trâdicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de

02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art- 74, no
inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), que será pago em parcela única. Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e
outros.

Senhora Prefeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-
se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos

Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de 02 (duas

horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso lll
da Lei 14.133 de 2027, promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da

região.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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EST.{DO DA PA&{ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

(i) A Banda: (PADU FRÂ,IOLAZ) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local e

region a l.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 20.000,00 (vinte míl reais), preço

compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

Secr ria de Adm

§\:---r

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 7F16.B6AE.2FB6.F507.87D2.C17F.AD7F.657F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES

Rua.Joâo Araújô Fônsecâ, s/n, Centro, Santana dos Garrotes,lPB

tNEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO N" 0í22025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 07 de fevereiro de 2025

v Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhona, informamos a existência de previsão de recuÍsos orçamentános
para assegurar o pagamento das obngaçÔes para a contratação de empresa para realização do show artístim de PADU

FRAJoLAZ para apresentaÊse no dia 03 de maço de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Camaval 2025", com duração de 02 (duas horas),

começando a partir das 23:00 (vintê e três horas), com Íundamento Art. 74, no inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.100 SECRÊTARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392 1032 2093 Promoção de

Eventos Culturais e Turístims (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recursos não Vinculados

de lmpostos; 3390.39 99 oUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PESSoA JURiDICA.

Cordialmênte,

Setor Contábii

A

Secretaria de Administração

NESTA

tu Lru

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 511C.C691.023B.EE49.EBE6.C01B.0B69.E8FD. 
Previsão Orçamentária. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 10:59:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16457/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00012/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 11/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-se no dia
03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes PB, na
tradicional festa Santana Folia Carnaval 2025, com duração de 02 (duas horas), começando a partir das 23:00
(vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Davi de Padua Ferreira Satiro Xavier 07707191471
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.002.363/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7ae50595e5a80a20f8c2fe0321fb8237

Autorização da autoridade competente Sim 8a1eb8c0ea3fc0d224416a29bd7c3d53

Estimativa da despesa Sim 7f16b6ae2fb6f50787d2c17fad7f657f

Estudo Técnico Preliminar Sim 7f16b6ae2fb6f50787d2c17fad7f657f

Formalização de demanda Sim 7f16b6ae2fb6f50787d2c17fad7f657f

Justificativa de preço Sim 7f16b6ae2fb6f50787d2c17fad7f657f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7f16b6ae2fb6f50787d2c17fad7f657f

Previsão Orçamentária Sim 511cc691023bee49ebe6c01b0b69e8fd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Davi de Padua Ferreira Satiro Xavier
07707191471

Sim 8fe4f4747e4253792c5178fb67465597

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 35D9.BB4A.881C.EEC6.AC0E.03ED.9A3D.3D80. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 35D9.BB4A.881C.EEC6.AC0E.03ED.9A3D.3D80. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 10:59. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca. s/n, Centro, Santana dos Gârotes/PB

INEXIGIBII,IDADE N" O I 2/2025

CONTRATO DE PR,I,STAÇÃO DE SERYIÇOS N" lw t2o2s.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÀO DE
SERVIÇOS, QUE FAZ F,NTRE ST A PRtrFEITT]RA
MLNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTESPB E A
EMPRESA 27,0O2.363 DAVI DE PADUA FERREIRA
SATIRO XAVIER - CNPJ N" 27.002.363/0001-r2.

O MUNICiPIO DE SANTANA DOS GARROTES. entidade de Direito Público Intemo, Órgão de
Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes,/PB, inscrita
no Cadasfo Geral do Con§ibuinte do Ministerio da Fazenda sob o n" 08.942.211/0001-55, reprcsentada
neste ato pela prefeita constitucional a Sra. PALOMA KENNED LEITE DA SILVA, portadora do CPF n'
089.371.274-40, doravante denorninado de CONTRATAI\TE, e a empresa 27.002.363 DAVI DE
PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER - CNPJ N'27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião
Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Patos - PB, a seguir denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presentc contrato, corn fundamento no Processo n' 060/2025 - Inexigibilidade n'
012/2025, em observância às disposiçôes da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

í - CLÁUST]LA PRIMEIRA: DO OBJETO

Ll - Constitui objeto do presente instrumento a contrataçào de empresa para reallzaçno do show
artístico de PADU FRAJOL AZ para, âpresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos

José Paulo Leite no município de Santana dos Garrot€s - PB, na tradicional festa 'Santana Folia

C*n*al2025', com duraçâo de 02 (duas horas), começando a partir dâs 23:00 (ünte e três horas),

com fundamento Art.74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021, nos termos e condições especificadas no

Termo de referência parte integrante e inseparável deste conkato.

L2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso III do aÍÍ. 74, Lei Federal n" 14.13312021.

1.3 - Objeto da contrataçào

DESCRITIVO DE CUSTO vAt.oRITEM
R$ 20.000,00 (vinte mil
reais).

I Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU
FRAJOLAZ para apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça

de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes

- PB, na tradicional festa "Santana Folia Camaval 2025", com

duração de 02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e

tÍês hoÍas).
I
I

I

It
Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 9FCE.A469.607E.3354.426D.3C6E.A8C9.4022. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araú.io FonÊeca. s/n, Centm, Santanâ dos GamoteslPB

1.4- Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Rcferência, Proposta
Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos

constantes deste Processo de conrratação direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCTI n PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratagão serà atê 3111212025, contados da data de assinatura do contrato,
na forma do an. 105 da Lei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÂO CO:{TRATUAIS (ATt.

92,IV,, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contràtual, os modelos de gestão c de execuçâo, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo os casos previstos de acordo com o

aÍt. 122 da Lei n" 14.13312021 .

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, cncaÍgos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e
V comerciais incidentes, taxa de administração, frcte, seguro e outros neccssários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

6- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârt.92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao conúatado será conforme proposta aprovada neste processo, ou seja. de

acordo com rccursos disponiveis do município.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTf, (zTt.92,Y)

7.1 - Os preços inicialmente contratados sâo frxos e irreqiusúveis no pÍazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 - Após o interregno de um ano, os pÍeços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo
contratante, do conforme determinado pela administração acumulado dos últimos dozc meses,

exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

5. CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

5.1 - O valor total da contrataçào será de R$ 20.000,00 (ünte mil reais), conforme quadro acima.

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 9FCE.A469.607E.3354.426D.3C6E.A8C9.4022. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 11:01. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joào Àraújo Fonsecâ, s/n, Centro, Santana dos Canote6lPB

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contatado a importância calculada pela ultima variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) diu.rlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7-5 - O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XI})

8,1 - São obrigações do Contratante:

8,1.2 - Exigir o crunprinrento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

confrato e scus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

8.1.4 - Notificar o Contatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que sc-ia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem parte, às suas

expensas;

8.1.5
Contratado;

- Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

8.1 .6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagÍrmento! quando houver controvérsia sobre a cxecuçào

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n' l4.l3l, de 2021;

8.1 .7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à cxecução do objeto,no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contato;

8.í.9 - Explicitamentc ernitir decisão sobrc todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, rcssalvados os requcrimentos manifestamente impertinentcs, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.'l - A Administração terá o prazo de até 30 dias. a contar da data do protocolodo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.'10 - Responder evenhrais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financero
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com tercetos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

V
rl

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 9FCE.A469.607E.3354.426D.3C6E.A8C9.4022. 
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ESTADO DAPARAÍBA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonscíra. §/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt.92, XIV, XVI C XVII)

9.1 - São obrlgações do Contratâdo:

9.1 - O Contratado deve cumpru todas as obrigaçõcs constantes deste Contrato e dc seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contÍato ou autoridade superior
(art. 137, II);

9.3 - Alocar. quando for o caso, os empregados necessários ao perleito cumprimento dascláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferrâmentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regêncial

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiruir, às suas expensas, no total ou em parte.no pÍal,o

tixado pelo tiscal do contrato, os serviços nos quais se verit'icarem vicios, detêitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer danocausado à

Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execuçâo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da

garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofiidos;

v 9.6 - Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contralo,

nos teÍmos do artigo 48, parágraÍ'o único, da Lei n" 14.133, de 20211'

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrênciaanormal
ou acidentc que se verifique no local dos serviços.

9.8 - Paralisar, por determinação do municipi«r de Santana dos Garrotes - PB, qualquer atividade quenão

esteja sendo executada de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas ou

bens de terceiros.

9.9 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.í0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente. cumprindo as

dcterminaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçosc nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

N[
Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 9FCE.A469.607E.3354.426D.3C6E.A8C9.4022. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 11:01. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

24

24



ESTADO DAPARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonsecâ, s/n, Centro, Sântâna dos GarrotcdPB

9.í Í - Submcler prcüamente, por escrito, ao(a) Município de Santana dos Garrotes - PB, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instmmento congênere.

9.Í2 - Não pcrmitir a utilização de qualqucr trabalho do mcnor de dczesscis anos, cxceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilizat;ão do trabalho domenor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.13 - Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,

v todas âs condições exigidas para habilitação;

9.14 - Cumprir, durante todo o período dc cxecução do contrato, a Íeserva de cargos prevista emlei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçào (art. I l6);

9.15 - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, conr a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);

9.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do confato;

9.17 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta! inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fâtoÍes futuros e incertos, devendo
complemenúJos, caso o previsto inicialmentc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍL. 124, Il, d, da Lei n"

14.133, de 2021:'

9.18 - Providenciar a apresentação do artista, sem atrasos, no horário determinado e conforme
programação oficial da festa no município de Santana dos Garrotes - PB.

10 . CLÁUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt.92, XII C XII!

10.1 - Não haverá exigência de gaÍantia contratual da execução.

í1 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TNTRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (aTt.

92, Xr!,)

I 1.1 Comete infração administÍativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das inftações
preüstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de202l, quais sejam:

11.1.1 Dar eausa à inexeeução parcial do contrato;

11.1.2 Dar causa à inexecução purcial do contrato que couse grave dano à Administração, ao

ri-32\g
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole.tivo;

c . Dal causa à inexecução total do contalo;

d. Deixar de enlregar a documentação exigida para a conlrataÇão;

e. Não manter s proposla, salvo em decorrência de Jàto supeneniente devidamentejusliJicado;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documenlação erigida para a contrdlação,
quando convocado dentro do prazo de validdde de sua proposta;

g. Ensejar o reÍardamenlo da execu\:õo ou da entrega do objelo sem motivo juslificado;

h. Apresentar declaração ou documentação -falsa eÍigida para o certame ou prestardecldração

falsa durante o processo de conlratação ou a execução do contrato;

i . b-raudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçào do contratoj -

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilícilos com vistas a.ÍiusÍrar os objetivos da conlratação:

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 201 3

11.2 O pretcndente ou contratado quc cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e cnminal, às seguintes sanções:

a) AdveÉência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,quando
nâo se jusúficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa

1 . moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por diâ de atraso injustificado sobre ovalor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentaçào,
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limitede 15 (quinze) dias:

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. l3TdaLein. 14.133, de2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.lde 15o/o

a 257o do valor do Contrato.

rJ< *

\l
11, ü1'
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato preüsta na alínea "c" do subitem 12.1,

de l5o/o a 25 %o do valor do Contrato.

4. Para infiação descrita na alinea "b" do subitem I 2. l, a multa será de 10Yo a 20Yo do valor
do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.l , a multa será de 1o/oa l5o/o do
valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de l%o a TYodo valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratrr no ârnbito da Administração hrblica direta eindireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos cÍIsos

das alineas "b" a "9", quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou
contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alineas "h" a "L", bcm como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penahdade mais grave conforme §5'do art. 156

da Lei 14.13312021.

I1.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 , A natureza e a gravidade da infiação cometida;

12.3.2. As peculimidades do oaso c.oncreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'12.3.4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantâção ou o eperfeiço&mento tle programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuâlmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrâda judicialmente.

ll.5 A aplicação das sanções preüstas neste Aüso de Contratação Direta, em hipótese algurna, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

I I .6 A penalidade de multa podc scr aplicada cumulativamente com as demais sançôes

L. -l-lZ\3í
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ll.7 Se, durante o processo de aplicação dc penali<lade, houver indicios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, conro ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adrninistrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da cmpresa deverão seÍ rcrnetidas à autoridadc competente, comdespacho fundamentado,
para ciência e decisào sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Rcsponsabilização - PAR.

I I .8 A apuração e o julgamento das demais inlrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou cstrangeira nos tcrmos da Lei n' 12.1146, de l' de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

ll.9 O processamento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

ll.t0 A aplicaçâo de qualquer das penalidadcs pÍevistas realizar-se-á em proccssoadministrativo quc

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao confiatado, observando-se o procedimento previsto na Lei
n' 14.133, dc 2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

l1.ll - O(A) Contratado(a) declara plora ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste

contrato.

í2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL (ATt.92, )ilX)

12.l - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas a.s obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como

amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa.

í 2. í .1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I 38 e 139 da mesma Lei.

12.1.2 - l\ alteração social ou à modificação da linalidade ou da estruttna da empresa nãoensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1 .2.1 - Se a operaçâo implicar mudança da pessoa juridica contratada, deveráser
Íbrmalizado termo aditivo para alteraçào subjetiva.

12.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciâlmente cumpridos;

12.2.2 - Relaçio dos pagamentos já eferuados e ainda deúdos;

í2.2.3 - Indenizagões e multas.

12.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

. -.t-.37\ g
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econômico-financeiro, hipóteso em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art
131, caput. da Lei n." 14.133, de 2O2l).

12.4. O contrato poderá ser extinto caso sc constat€ que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhistâ ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha descmpcnlado função na licitação ou atue na hscalizaçào ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, compzLn}eiro ou parente em linha reta, colateral ou por atinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021 ).

12.5 - O contrato será extinto quando curnpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado paÉ tanto.

12.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

12.6.1 ficará ele constituído em lnora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõcs

administrativas; e

12.6.2 poderá a Administração optâr pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÉ asmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNTA (ATt. SZ, VTII)

13.l - As despesas decorrentes desta contratação estão progÍamadas em dotação orçamentária própria,
preüsta no orçamento do Município dc Santana dos Garrotes - PB, para o exercício atual. na classificação
abaixo: 20.100 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, I-AZER E JIIVENTUDE; l3 3e2

1032 2093 Promoção de Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.);
1500000,0 Recursos não Vinculados de Impostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

I4 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. ALTER{ÇÕES

l4.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

14.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condíções contratuais. acréscimos ou supressões

de atê 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas comprils, e, no caso de reforma dc edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento), nos teÍmos do art. t25 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.3 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem scr rcalizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

W,
I5 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃ0

.l-. . r3Z\g
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l5.l - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante proüdenciar'á a

publicaçâo no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente contrato. {aÍt.94,1 e

II, da Lei n'14.133 de 0l/04/2021'5.

r6 - cLÁusuLA DÉCIM^ SEXTA- FORO (arr.92, §1")

l6.l - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Piancó - PB, para dirimir os litígios que decoÍrerem
da execuçào deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§ l', da Lei n' 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos cotrtraentes.

Santana dos Garrotcs PB, 12 de fevereiro de 2025

orrr/ z--;íz*

T
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PREFEITT, RA UNICIP.{I, DE SÀNTANA DOS GARROTES-PB
PALOM.{ KENN{ED LEITf, DA SILVA

gÉrn.ÍJrL-

tro.urunlo.!!'n.do dign.lllmt.

DAII OC PADTA F&NâR^ 3AÍIâO )(Àtl'i
D à: r2r02/2025 1l:54:I7.0300
veíiÍque.m hnpr'//!àl'ii.. ilr.8ov.bí
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27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER
CNPJ N' 27.002.363/0001-12
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Parág:'aib único: As disposiçôes desta ponaria se aplicam àos processos liciratórios e de
contrateçôes amparadas pela Lei Federal n" l4.l33r'201 l. de 0l/0.Íi2021.

Art.3" l)ESIGNAR. FRANCISCO IIARBOZA DE IÍORAIS, MAT N" 20.96{, conro
Autori<iade Cornpetente na rnodalidade rie dispensa de licitaçào, uos moldes do Arr. 75
da [.ei Y I4. 1.33,/202 I :

Parágralb Lnico: DESIGNAR cxccpc ionalnrente nâs iituações de alàstamento, licença e
dsmais ausências. CLERISTON CLESSíO RODRIGT ES DE OLIVEIRA, ltAT N"
21.-176, como suplente da autoridade ct'rmpetente citada no caput desre arti_qo.

Art...l'DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS. MAT N" 20.9ód. corno
Autoritiade Cornpetente nas demais modalidades de processos licitatórios nos tcnnos da

l.ei N' 1-1.133i202 I .

AÉ.5., Desig.nar o serridor A\-\'STTF.SO\ WESl,t,E\l DINIZ. ARAÚJO, )lAT N"
21.100. como gestor de C ontratos.

Art. 6' Designal como Fiscal de ('ontratos os sen'idores

al ( lério N'larcos \unes - \'IAl'. N" I l169 - Fiscal de contratos da Secretaria de

f omunicaçào. Cultura. Esporte. Jurentude. Lazer c Turisn:o,

Carlos Albcrto Alencar - Mar. N" 2l 563 - Fiscal de (.'ontratos da Secretaria de

Administração.

b) \'urick Vaynl'son Ferreira de N'ledeiros - MA t. N'10.879 - l"iscal de Contratos

da Secrctaria de Saúde.

c)

d) \'angelania rlc Ahneida Satrtos - Nlat. 2l .047 Fiscal de Conlralos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - IVíAT. \" 9280 - Fiscal de ContraLos da Secretaria de

liducaçâo.

Art. 7" - Esta Portaria entra em visor nestâ dafa. tendo validade até lil tle dezembro rle

1015.

Publique-se. registre-se e cumprâ-se

Gabinete do Prelbito, 02 de Janeiro de 2025

ED I,T]I'TE DA SILvA
I)

PÂLO
iÍa Cnnslitucion:rl
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DIÁRIO OFICIAL DO NITD{ICiPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀNIANÀ DOs GAXROTES t €i n' 137. de 2l dê Setembro dc 1985

ANO::0:5 ED AO: n': 001 SANTÀNÂ DOS GARR ESTADO DÀ F O: Df JÀNEIRO DE :O:5.

i *'+*§r

.t, it :
;,#

I S I \l){ ) l).\ t,.rn r ig.r
Pl{ÍrFEllUR,\ \,1t Nl( lP'{l. l)l \A\ l.\\A lX)s (iÂRltoTtrs

(;,hinrrr d. PI(í(ir,r
RJ\r\.-in.i rr.:.,n:. r", ltl.,rti it[.r1rt )LB) \.inr,:.r.,r rr..t. t.;r

Pí)RI.\Rt\ \" r5. J)f rl t)l .1.\\t ttto trt':o:5

I)ispirc sohrc a Jcsigrrlçà<r dc
cnrprcr.:ldos públicc,s pnrir

conduçiio r.lc proccsros lititltorios
di l'Íclciluri \lunisipal !l('
§arrtana dr,' ( irrnrrc' PB i luz rla
l.cr lciicrirl \" IJ lll l0ll c rlii
outrx5 lrro\ idincia\.

(, PRIl. ElTO D0 llt \t( iPlo l)t s{\T \\ \ tx)s (; \RR()I t1s. l, \R.\tB \. rr,'
u.,, d \ itlnhuiç(')cs lcgais

( r'rrsiti.'r untlo r detcrrrrüraçio rJa l ci l crierrl l l. l-i i ltil L que dispôc sobrc ls licitaçôc:
c acrntrtk)s.

§l Or procr'*os licitatririrx serir.r corrduzitl,s de:rr.rrnlrr r'rrrtt .t n(r\J lcrri.tlati(). pr'lo\
sc..ruirtcs agentes pirhl icos.

R t \ot.\ I

Alt'|. l" - D[ISI(;NAR ul .urrprirnLnt(' rrr di\p('\k' no lrtigrr 7" tll tr,i ledr.rul )'J'
l.t lli rlr l'' rlc ahril d,-'ll)-rl (r( L'rlrnÍ(.!r(lo\ prrhlic,is r.''pln.rirci. pt'll <r:nrlrç;io de
prLrcessas dc licitaçit) e lontrirtlçii(r dirclü nrr inrhito das l'|rcli'ituíâ Municipal dc Srnlitnn
d,,. ( iarr.'rr'. l)ll- LoDíomt( rtrrlr..:rJr, n:r pre.rnre p,,rtrIi.r.

t.

.

Ilr

\(;l:\Ii IÍ. (()\IR \I \(. \(). Ill.\\( ls( (, ll.\Rtlo;r..1 l)[ \ÍOR,ll§.
\t,tT \" 20.961.
\trPl lNIl. Dt 1(it NIt l)t (()\1R1111, \r;. ( t-FRtsr()\ ( t.t\Slo
RODR|CI F.S DE Ot.tvEIR \. ü \T \" 1r..17ô.

l'lil (i()FllR(): t'R rN( ls( O ll \RB()Z \ l)[ \l(lRlls, ]l \"t \" :0.9h.1.
lQl ll,l t)t \P()l()

a) J.\\.\\s\ lllK\t.l.LE PERtlR.\ l)\§ll.\.\. \l\I \" :1,112

b) cl_ERtsTo\ ( t [§sto Rot)Rl(;t Í.§ DE ol_tvEtR\. \t,\T \"
2 t.316.

\l ( orrlirrme preconiza o rrl. §'. :t I rla l-t'i FeduraL n l-l.ll-l lllll. cnr licitaçrio que

errr rrlr u lrns ou sen iços cspcciitis. rlcs<lc quc ohscrr ldo\ os r('q(lisil{r\ cslabclccid()s n(l
irí '' d(stil l.ci. os agenlcr púhlic,': rndic:rdos nos irtei'r':' do § l' itcrn \ d!'\lL'Jni-'rl'.
c|rtslilurrio. sob a presidtncrit rkr rgcntc puhlico tlcsrgnx(lo no itsn I rlo ntestn,' lttcisr'.
( . mirsio rlc ( ontrataÇào crliirÍcqrdii JJ a(r,iJuaii(, dü ti iis Js iir.is à\as

Art. l" l l .\gcnte dc ( irnlÍxtaçii() e it c(nr)i\§r) dc ( o lrllllçirr P{'derâr) Contrr (olll (, ;ln('\l,r

(,. (ir8ir)s rlc assr':'r.t'rantcntrt iurrdicr' c dt ((rllÍole rnlarno para o rlc*-tnpenht, r.las

tlrrçtr:. !'§*ncriis.i execuçio tl,r tlispost,.r tur lci lcLlcrll lÍ l{ ll-i:():l

ATOS DO PODER EXECIiTI!'O
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DIÁRIO oFICIAL Do II,TUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBÂ
PREFEITURI MUNICIPAL DE SANTA-NA DOS GA-RROTIS L€i n" l-17. dr 2l ric Setêmbro tlc 1985

ANo:20:5 EDI O: n': 001 S.{NTANA DOS GARR ISTÁDO DA P O] DN.IÀNEIRO DT, 2025

ATOS DO PODER EXECTITIVO

\rr. l"l)r \l(ii\\R lR,\\( ts('()lr\Rlt()7 lDF\toR.\t§.\l\'r\"!0.s6.1.(.,], 
',

.\LrtoridnJll ('!mpet(ntc na nrrxlulidltlr rlu <Jisperrsa ile licituçio. no. nrold(s dr, \n. ;5
ti: Iei \ ll iilli)ll

I),rrrgral,, I nicü: Dt \l(i\ \R c\rcn(i(!n:lIDenl! nr\ \rllrlç{_}i: !lc rl;rstl!ncrt(r. li(rl]çr r
rltrttais austrncias- ( l-t.RISTO\ ( l.F.sslO ROI)Rl(;t ES DE Ol.l\'EIR.\. \l \T \'
2l,-176. corrtt) suplenlc da iurt(lrida(lc ((rrrrl)etcnlr rilir(|l nr) cxll)l dci,tú 'líi. r

{rÍ. {" l)l \l(iNAR. FRA\CIS( () ll.\Rl}()7-.\ l)}. UORÁl§. ll \ I \' 20.96.1. como
txl.rrida(lc ( orilpeterl!'n.l\ Jetlii\ n]ül.rliLhde. .lr prrrc.:.n lirit.rt,lrio\ ll('\ turur\ !1.!

lriN'l.l.l.il li)ll.

.\.1. 5" l)c\i:!nir () :rrr idor \\l S I I [§()\ \\ t Sl-l [.\l I)l\lZ \RÀt .l(). \l \ f \
fl-lll{1. ((nno ec:lor dc ( (nrtrilt(j:

I'rràgr.rli, único: As tlisJxrsiçircs dcstl fxrflxria sc:rplicirnr âLrs [ft&..ct\os licitatóri(r,t,.'dr'
c(\ntÍirt3§tx's ampa.itdus pela lei lcd('rirl n'l-l lii lt): l. dc Íll l]+ll)ll.

\rl. ó'' l)csig,nitr conto l.istul tlc ( ontlrtor o: rrrt rdL,rr,.

!) ( l.irio \larcos \unri \l\1.\'ll:(,() l-i\cxl dü c(lntrirlos da Sccrcl;rrir.le
( omunie:lçà(r. ( uit(trx. trp{n-tc..llr\§ntúJe- l.:r/cr c Iurisnro.

h1 \ rrricl \,lalnrson lcÍrcirir J( \lcrlciros \1.\L\'l{)-l{79 liscaldc( onua«'r
tl:t S,-'cr,:taril rlt \ari,ic.

cr ( rrlos.\lhert(' -11çnç11 \lar. \':i5hl lris(ll de (onlriloi dr \ecrelarir dr'

'\dmiristraÇio.

d) \ angelania rlc Àlmtitltr Sant,,s Uât ll.l)'l? liscal dc (itrttratos da Sccrctatia

tlc Assistintia \ocr:rl.

c) i clnrar l.citl rlu Srhu \l\ I \ ')lNír l'rse.rl Jt ( t'Irltirlt\\ (irr \c.rrl.rriI d(

ldLrcrçio.

\n '7

ll,l5.
l:cla l'oíâai:l entm rm \i1',n'nc.lrr dll;l icntt,' \lllidll(lalrl(r 'il rlc tlezenthr,r rie

Publiquc-sc. rcgistrr'ss s cunpril-sa

Gâhincrc J(, I\cli'rto.0l .lc Janciro r[']0li

r,.\1.()uA Kl..l{\ }:D LÍll I [. l),\ sll-\ A

I'rcÍtit ('$nílitttcion:tl

iJ<'r
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DúRIO OFICIAL DO N{TTNICiPIO
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^NTÀNA DOS CARROTES Lei n' lJ?. de 2l dc SetembrÍl de l9a5

ANo:2025 EDI O: n": 026 SANTANA DOS GARIIOf TSTÀDO DÀ P I2 DE FEVEREIRO DE 2OI

EXTRATO DO CONTRATO
TNEXTCTBILIDADE DE LTCITAÇÁO N.' 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 060/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apÍesentar-

se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos Jose Paulo Leite no município de Santana dos GaÍÍotes -
PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", corn duração de 02 (duas horas), começando a paÍtir

das 23:00 (vinte e fês horas), com firndamento AÍ1. 74. no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO: 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XÂVIER - CI\IPJ N'
27.002.363/0001-12, sediada nâ Rua S€bâstião Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Patos
. PB.
FTJNDAMf,NTO: AÍt.74- inciso III da Lei 14.133121.
FONTE DE RLCURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.00,00 (vinte mil reâis).
VIGENCIA DO CONTRATO: 12/02/2025 A 3 I I 1212025.

i*d
iffij

A'[OS DO PODER EXECTITIVO
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EST.4,DO DA PÂILA.ÍBA
PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES

SECRETARIADE CULTUR{, TURISMO, ESPORTÉ, LAZER E

JUVEh-TUDE

EXTRATO DO CO:'{TRATO INEXIGIAILIDADE DI LICITAçÃO \
012/2025PROCf, SSOADIIIN-'ISTn.{TMI'ic0ó0/2025

OBJETO: Contratação de emprcsa para realização do show
artístico de PADU FRÁIOLAZ para apresenÍar-se no dia 03 de
março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no
municipio de Santana dos Ganotes - PB, na tradicional festa
"Santana Folia Camaval 2025". com duraçâo de 02 (duas
horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com
fundamento Art. 74. no inciso III da Lei 14.133 de 2021 .

CONTRANTE: PRI,FEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTR T"TADO: 27.002.363 DAvl DE PADUA
FERREIRA SATIRO KAVIER _ CNPJ N" 27.002.363/000l-
12, sediada na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 106t,
Casa. Jardim Europa - Patos - PB.
Fundamento: An. 74. inciso III daLei 14.133/21.
FONTE DE RECUR§O: Próprios e/ou outos.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte
mil reais).
VIGENCLA DO COn-TRAI'O: 12102/2025 A, 3l I 12/2025.

Putrlicado por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio

Código Identiíicador:AAC6DBA5

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 13/0212025. Edição 3807
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
httpsy/\r'\Ã.w.diariomunicipal.com.br/famup/
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UÊ D&Ério Ofr.àl João Íressoa . Qulnta-felra, ,3 do Faverelro de 2oil5 61

r)À (;l:sr Ào. l\(-LUSlvÍ: (oM A ELABoiÂÇÀo DE 0IFESAS JL'fiTo Ào TtuBUNAL DE
r,. sr'l( \ Dr) E§rÀDo_ TRIBLI\ÂL DE CONTAS DO ESTADO. T&IB!\-',\L DE CO\]ÀS DÂ
r \lÀo F TRrBr r.AL RECtoTAL FETTERÁI- rrA 5. RrctÀo, CoRRESpo_\-DNTES Aos INTE,
RFSSI S DÂPRIIIEITUR"\ NILINICIPÀI, DE SÁNTANA DE N4{NCUEIRA PB. FU(ADAM!:NTO
ll,.\. lnc\+,hrl'dade dc r r.[arâ., n'l\oooo4.]ol. Lr,OT{çÀO.o: oo0 §EaRLI{Rh.Ht rL
Dr .,\rtl\r Il lrlrxr(l n\ous88rji9o 15e9sERvlaosDI co\slrToFJA vtcÉNCtA
iré I u r) I 12016 P{ RTES CO\IR"{:,\N_[ES1 FYÊf.itu Muicipal d. Slitam de ManSueiE e. CT \.
110006/ l0:5 - I 0 0 I 25 - PA ULO 1l 

^ 
t.O DE Ol.lVElRA. VILAR SOCIEDÀDE INDI\IDUÂL DE

1D\1X 1-RS18fimÍX)

PARTES CONTRâTANT€S: PEfêitm Múicipal d. S&trra de lvegueiÉ t. CT r_' 000ts,2025
IO,OI 25, KERI-E§ VÂTiGUEIRA LII\IA. R$ IO 8OO,OO

EXTRÀTO OE CONTRÁTO
O8]ETO: IOCAÇÀO DE IMÓ\TL PARA O FTINCIONANIEN-IO DA G-AÀACEM DO ML NICiPIO
DE SÀYL{\À OE MÂ]IGUEIRÀ PB FIr\DÀVENTO LÊCÂt_ Inqisrbrtidsde de Lic,iâçáô n.
INoOOr4/2025 DOIÀÇÃO: Recürso§ Iio \4mutâdos d. lmposrôs: 02 006 SFIRTTAP.IA Dri TRI\S-
PORTEETR{NSITOOOIO53 3390 ]699OUTRO§ SERVICOS DETERCEIROS PESSOA FISICA
\r]CÉNCLÀ: aré 30/012026 PARTES CONTRÁTÀ\1ES:Prcf€iúa Mujcipat& Serâü ô \ranlucr.
.r CT \o 00045/2025 - 10 01.25 - EMILI-{V ÍNACIO PEREIR{- R§ 16 800 ú0

E\TRANT Df, CONTR{TO
oB]Tj IO PRTSTAÇÀO DE SERVIÇO TECNICo DE TERCEIRo§ PÉssoA ,IURiDICA coM À
[1\AI II)r\DE DÍ DESEMPEIiHÀR MO]IITORAMENTO,, PLANE]A-I',1E}iTO. ÁVALIAÇÀO E
oRl[.ti rAÇÀo Do GERENctÁ.vE NTo DÀs poLiTtcAs ptlBlICAS DE AsslsrÊNCra soclAr
[ ,\ss F ssoR] A J URiDIC.{ No ÂMBlro Dos sERuÇos. pRocRAMAS E GEsrÃo Do suAS,
NO ÀIUNICIPIO DE SANTANA DE N4{NGUEIRÂ PB. FUNDAMENTO LECAL: Inexigibiüdade
d. Lclla+ào Í' lNo00o51?o?5 DOIAÇÃO: 02 oll SECRETARLA DE ÀSSISTENCIA §OCIÁL E
(tDÀt Át\lA 000óó6 3i90 39 99 OlJ',t-ROS SER!'IçOS DE IERCEIROS PESSOA ruRlDlCA
viGE\ClÂ: aré 10/01/202í, PARTES CONTRÀIANTES: PrefeinÍã Mqicipal d. Sút ns d. Mú-
êuctra . CT N' Cr0o07/20?5 - l0 0 I l5 - ÂRÀUJO ÂSSESSORIÂ, CONSULTORIA E SERVICOS
JURiDI('OS L'I DA - R§ 36 MO.OO

L\TRATo DE CONTRÀTO
oBJETo coNrRÂTÂÇÀo DE ErrpRtsA pARÁ pRESTÂçÀo DE sERvlÇos coM o RtcEBI-
\ÍI' iODOLL\OURBA,\OEMÂTERROSÂ',í]TARIOQUEESTIJAINST{ ÀDONOMI]NICIPIO
.i \ IA\A DIi MÁNCI,hIB"A IB OL I V \OSSA RTGIÀO CUIOÁI ERÂO SAM] ÁRIO SIJÀ
t)HlAMt\Tl LtcF\cr^Do PLLA sl DLMA r o stl I RÁ]Avf \to sI tuA Dl |\TEIRÂ
RISPo\5IaII IDADL DA FVPPJ SÁ É ORCÃOS DL FISCALUAÇÃO N \DA:\ÁF\ TO LLGAL
lÍexrahilidade de l-ici§§ão n'Noo0o6/2025. Do-IAÇÀo: 02.ool SECRETARTA DE ÂGR]CU LTURA E
i\{EiOAVBIENTE 000996:J!90,39 99 OUTROS§ER\'ICOS DETERCEIROS PESSOA]URIDICÂ,
vrcÊ\crÁ úi lolol72oló PARTESCoNT&aTÂNTES: PÍefeituraMunicip.l<lesdr@deÀlesÉiB
eCÍ\'00008/1025-l00ll5-\r'VgNCEillI{RlAESER\'ICOSLIMITÀDÂ-RS108.000.00.

f,XTRATO DE CONflTÂTO
OB]ETO COT§TRÂTAÇÀO DE EVPRESA ESPECIALIZÀDA PAI(A PRESTAR OS SERVIÇOS
DE AssEssoRlA ,LrRiDlcA coNÍNUÀAo sEToR DE LICITAÇôES E coNTRATos DA
PRTFF:I'IU&A ML,'NICIPÂI, DE SANTANA DE MANGEURÀ PB FLNDÀMEIi1O LEGÂL:
Inc\igrbrlidade de Licilaçâo." Nü007/2025. tOTAÇÀOr Rêcws nào VrnoJados {ie hposto§l
ú: lXX, SECREI^RIACHEFE DE iIABINETE D0 E)(ECUIIvO000E85 3390.35 99 SERVIÇOS DE

co\st,lÍoRlA ucaNClA. aé r0/01/2026. PARTES COfiTRATAN IES: Prclotuâ MuÍicipal de

Sútss dc Mansúciru e: CT N" 00010/2025 ' l0.ol 25 -ruS LICITAR ÀSSESSORI-A E SERVIÇOS

ÀDMINISTRÂÍIVOS LTDA , RS ]6,OOO.M.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJEIO: LCTAÇÀO DE IMÔVEL PARÁ O SUNC]ONAMENTO DÀ SEDE DO§ AGEN1ES DE
r\D!\1I \S. Co\T.oRME SOLICITAÇÀO DA SECRETARIÀ DE §AÚDE DO MU\-ICiPIO DE SÁ"\.
T-\\A DE IIÀ\CL|EIRA PB. FL\DÀV**TOLEGAI:lnsrigitilidrd. d€ U.iBç-âotr'l\000084ü25
DOTÂCAO Re.úss úào VmcdadG d.lmlclc:02.00? SECRETARIA DE SÀUDE 00108'13390 36
qe oL r iqos st:lvtcos oe TERCEI Ros - PESSoA FlSlCA. \',IGÊNCIA, âté t 0,01,2026. PARTES

C()\ I R {TA\TUS' PÍefetüà rvtmrcipât de SsÂt Íu dÊ Mângu.im e: CT N'00010/1025 ' i0 01.25 _

ÁDAI,\,]A «IMES PEREIRA. RS 5,4OO,OO,

EX'ÍR \TO DE CONTRÁTO
OB'[ ID: LOC^çÀO DE IMÔIEL PAf{ OITNCION-{VE\IO DÀ SEDE Do SANIL-, CONFORME

SOI-I( ITAÇÀO DA SEC RETÂPJÂ DE §AT'DE DO MI,'T']ICiPIO DE S{NTANA DE MANCUEIRÁ
,1,hôÀM ENTo LEGAL: Inqigitilid.d. d. Licit4ão n' Nooo09/2025. DoIAçÃO: Recms

\ - h uhd,os d. Imoosro5 o2.ooo í\oo vwlclPAL DE sALDt lo)02 luol lo{'' alMde
v;íknçiú d, \BÍgio d. \1ed,d ( {lrâ Coúpl.u,sde \nbulàlG!]. Hosêialsr 00051Ô ila0'36 9(

OUTTO. SERVICOS DE TERCEIROS 'PÉSSOA FISICÂ. \IGÉNCIÂ: A1é IO/OV2O2ó' PARIES

CON IRdTANTES: PÊftitúa MúiciPsl de Saüt0rE d. Mangüein c CT N" 0001 112025 ' l0 0l '25 _

ADALVÂ CIoVES PEREIRA . R§ 12 OOO.OO

f,XTRATO Df, CONTRATO
ôBrrro LocÂcÀo DF IMÔ\'l'L PARA o Fu\cloN A M FNTo o{ sF DE D{ sL' RETA RLc DE

iíi iir-cãÇüüliõúci rÂcÁo DAsECRE'I^RL\ DEsAúDt Do vL\lclPlo Dt sA\ rÀ-

\ADEM NCt EIRÀ PB n \DAVINIOLECAI lnmgbrLdad'de L lclta§ào n'N00010r20:J
l)i i iri Ab roo' uo r incükdos de lEpoíos 02.007 SECRFTA Rl A Dt SAL DL 00 1084 3lc0'36

*ãi iiÀltivrim oE rl FCÉlRos PESSoÁnslcA vlcÊ\cla'íe lc0l 202ó PA-RTES

COr'i n-ci.{NriS, P"f.'*" N'túi.iPal d€ Set !. de MegueiÉ 
'r 

Cl N" 000l:/2025 _ IÚ 0l 25 _

ALEXSANDRA COMES PEREiRÂ - RS I4,4OO.OO

III'AAIO Df, CONTRÀTO
õóiiô-Locic ro or rvo\ r L PAR \o n llctoN AVE\To Do LÂBoLAloRlo DF t \^vEs'
iiiirL-úi sôiiõrl ci,{õ D { sECRFTARTA DF sAUDL Lú Ml^ rciPro DE s'$TA\A Dr

;ri"r Éitu^ ns fl iurrtt rro Lecer tnc{ebtltdsde dt Licir'{rio o' r\tu911'?9il-99
l\( \(, Rdue5 Íe \ rncdleos de lmposÍor ol0oTSLCRETARI^ DE SALDE 0010E4lle(Jió

ó, ài r'nirr ii Ãi liôs ui. rtRCEIRoi PEssoAFlslca \lcl\crA artro'or ]02ô PARrrs

io*i teillrrrs, e.a.in-" Müicipsl de sútoa de Meguein cr cT N" Íxro 13/2025 _ 10 0 i 25 '
\\ \ \lARCl{ !l^\Cl IiIRA DO§ SANTOS ' RS 7100.00.

IXTRÂTO DI COIiTRÀTO
õijiriô: ioi;çeo níiüô\'EL PARA o I u NCIoIAMENTo DA sEDE DA SEcRnTARIA DE

;ãiiiõ;ruil'É úaú 
^ttíBÍENr€ 

Do MUNlciPro DE sÀ\rÀ\A DE MA-\GUEIRA - PB

.l'iàn",rtrr-r rlCel lmr,abrlrMe de I 
'.ragào 

n' I\oooli 2ol' DOlÂÇÀo Rdu''o' trão

"i".,i"à"'1. 
úril;nz úoircat rartte or quRlct'L it R"À Ê vl lo A\'{Blh\rE 000eo5

li,i',"r.l"ü ó\:iiõili *'i i.rióÉ iiiccrcos PEssoAFrsrcA ucÉ\crA ar( ro0r'202ó

EXTRÂTO DE CONTRATO
OBJETO: LOCAÇÀO DE IMÓVEL P,AiA O FI,\CIONA\,1ENTO DA SEDE DO CO\SELHO
TUTELÂR DO MUNICIPIO DE SAI{LqNÀ DE IIír!!IiCUEIR"À. PA H,-'IiDA\4ENIO LEC,{L: IN'.
xigibildatte de Licitaçàon" lN00ol52o25 DOTACÀO: Recusos trâo VmcBlsdos de lmpoíôs: 02 o I I
SECRETARI.{ DE ASSISTENCLA SOCIAL E CIDÂD-A.NIÁ 08 243 2001 2122 MsrDienção do CoElho
Tur.ld00l4:qljqlióoeOtÍROSSIRT('OSDL'IERCIIRO!-PESSOÁFISICA\rca\LI.\
Âli l0/01r20?ó PARTE§ CONTR-{TANTES: Prcfeinm Vúicipál dc Sâftrna de M@êueiB e' CT \"
00017/2025- r001.25-FRANCISCARIBEIRQPÀCHECO-R$ 1r.400_00

EXTRATO DE CO\TRATO
OAJSIO:LOCAçÀO DE IMÓ\€L PARA O iU_NCIONAMEIiTO DACASADEA}OIO PAR\ OS
PACIINILSQI L RI,AI I/AVlRAIAVF\TOIORADODOMICiÇIO TIJD, \4 CID,'|DI DI
JoÃo ptssoA. ( o\ToR\c soLlcrTAÇÀo DA SECRtTAitA DL s.\LDt Do vl \rc pr()

DE SÀ\TÂ\Â DE MÂiIGLEIRÂ - PB FL\D.A,VEN1'O LECÂL] lndSibilirlade dê Lrcitâçàr n'
INOOO I í2025. DOTÁçÀO: R6uÍíos Íào $nculadc de lhpostos 02 o0? SECRSTARIA DE SAÚDr
l0 302 1003 2 129 Manurenção dâs Áções coú o Tmtánenro Fom do Donicitio ( tFD) I 500 l0o2 Rccú'
$s nào Vtucú.d6 d. inpoÍos - S8úd€ 001467 3390.3ó 99 OUTROS SER\"ICOS DE TERCI:IROS

PESSOAFISICA VIGENCLATáré l00l/2026 PARIES CONTRAI4.NIES Prefein@ Vmrcipald.
S.fiáÍa de MmgaiB e C]'N" 000 182025 - l0 0l .25 - INES REGIS vlElRA FIN I?-OLA - Rs :5 :n0.r)0

I]XTRÁTO DE CONTRÂTO
OBJETO (O\TRAIACÀO DF LMPR-ESA PARAO TORIT( VT\IODI VATIRI\IJII I.JI I,
PAMEN TOS PEDAGóCICOS 'PROITIO PEDAC,óCICO NCI T SÀOI\À ESCOLA' I'PROJIIO
PEDAGÓGICO SÚ?ER CRICHE" A SEREM UIILIZADO§ NO PROCESSO OÊ 

'OP.VAÇÀO 
DOS

ÂILIOS DÂ REDE Mtll\lClPAL DE EN-SIIiO, CO\TOP-VE QUÀNTIDADE E ESPECI r ICAÇÔL-S
CONSTÀ\TES NO TEÀVO DE REFERENTIA. PÁRÁ Â]'gN DER A REDE IIIUN ICPÀL DE E\S I\o
DO MUNICIPIO Dg SANT.ANA DE I!ÍA.NGUEIRÁ PB ÍUriDÂMENlO LEGAL tncxiSibitidsl.
de LrcitrÊo í' INooo r ?/2025. DoTAçÀo 02 008 SECRETÂRI a DE EDUCAÇÀo rl ió-< ,0oi ltn5
Mmutmçào do Esino hfúEl Pré Es@la f L-\DEB lop/. 001307 4490 5l c) EQLilP.\ \íE\-l rls li
MÃTEUAL PERIANENTE 15421030 Tmsfcn-;Ni6 do FLNDEA Cmplemúl!çâo da Uniâo

VAAT 3oolô. VIGÊNCIÂ: ant o 6úâl dô exd.icio âmeiro & 2025 PARTES CONTRATÂ\I tjs
PÍcfcinsa Muiqpd de Sa úÂ d. Mú88úa e:CT N" 00050102, ' i2.0225 - Fllco l'RoJal()§
EDUCÀCIONAIS E COMERCIO \:AREJISTÂ DE MOVEIS LTDA. RS 73 ]OO.OO

Prefeltura tlunlclpal
dê Santana dos GaÍtotê§

PRI:tllTtlRA tlUNlCllAL DE sÂN'IA\A DOS GÀRROTE§

EXTRAIO DO COITTRÂTO
L\EXTGIBILTDÀDI] D!] LICITÂCÀO Ii. '0122()25
pltocEsso ADMINIS'IR{TM l\l' 0ó0/2025

OBJETO: Cmiltraçào d. cm?Ee PaE rê.lizíio do üov dtisôco de PÀDti FRÂlOl AZ Pú6 apÍ.-

*nrar-* ro diâ ol de dúço d€ ?025 na pn s d. eve G Jo* Paúô Leit Ío múicipio de Set k do.

cMoEs PB. nadãdicionÂl fesiÂ santam Fôliacmavâ12025", cm d@çào dc 02 (dus hord), coh.'
gedo â psÍir dÀ 23 oo (!int€ e tres hor.s). coo fiodlbenloAÍ.7'l noiícisollldaki l4 llr de lol'
CONTE{NTE PREFEITU&A. MI:\ICiPÂT DE SANTANÁ DOS ôARROTES/PB
aôNaRÁTADO::? OO:363 DÁVI DE PADUA FERREIR.\ SATIRO XÂVIER C\Pl \
27 oo: i63/o0o l - 12, s.drada ú Rú Sebastiã! Múc.lino Sôbrinho. 106& Cda, Jardim ÍiuroPa Pa

FUNDAMEN IOT-An 14- imi$ lll da Lei I4.l3lrl
FONÍE DE RECURSO: Pr@os €/ou oútros

VALOR GLOBAL DO CONTR-ATO RS ?o o0o.00 (ünrc mil rcais).

VIGFNCIq DO CO\l RAlO: t101202, 1rl l.l:0:i

Prefeltura Munlclgal
de São Franclsco

PREFf, lruRA \'ttrNlcIPÀL §Ào tRÂNCtsco

Âvlso DE cBAMÂMf,\To PÚBLIco
CREDXNCIA\{[]\TO DE COMPRA It' OOOO1,2O2S

Tômr oubl@ oE Ím retliâ smrés dÂ ('ômrtrio d. ConlÉçi'' chMdÚro p'lDh' de 'cmtna
nr'"tJooo eôutstcÀo urclusryA DF GÉ\ERO§ ALIVLNTI'lOs ORIU\uo: L)À \r'jKr

i".'Jrt üriiffi ^í 
É úil,rnrnoepon r^"rt.teR Rl'R{l ot §uAsoRC\\rz\' )r\

àii iriiio oesrrr.uos Ao toLxEclvt\'lo DL Al lv! \T\çÀo \ As l\\'l I L l! \':
iõüc1?óieríoÉ eoui{cÀu eÁslcA DA RrDE Pr' Bl'lc 

^ 
DL r'\sr\o rx I \rr \:r'ir'l' j

ó-r'sÁó lr..l'.ltrscopa. c intdessados dcvdào âpÉsmtnr enlelope cÕnterdo a doconermiã" '

I

!

I
I

I

I

i

I
i
I

r
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ri<.
i,f,:

l:ST.\Dt) D.\ P.qR.,\18..\
PREFI:l'fURA !ítrNlClPr\1. Dt: SANl-r\NA DOS (iARR()TES

Grrbin€te do Preffitrl
Rua S(\.rinr I.,,kinio. l:,, nliirrll,r-( ll'5f.;t)l orxr \.rit.rnÍ d(i\ (,rlT..r\:, l,B

\GEN fE I)t, coNTR/\ t ,.rq .\t l: ['RAN(-tsc() BARIil)?-A DI.. tl()R,us.
\tAT \'20.96{.
stIPLF.NTI: DE .\(iLN tt. t)l CÍ )N lR.\ I.\( \t): ('l,ERISTO\ CLESSI()
r{oDRtGt F.s DE Ot,lvttR.\. \í,rT \" 2r.-17ó.

l'Rf.(i0t--lRO: l'R.\li('ISCO ts,\RIIO7-A DU \lORAlS, NI,\T \" 2{).qó{.
I Qt ll'l: I)1. .\Í'()l():

r) .1,\NA\ S,\ \llK,\Ul-LU PEREIR \ I)A Sll-\'Â. \lÂT \" 2lll22
h) ('r.ERtsl'o\ ('l.t.sslo Rol)RlGt us l)1. ot.rvErR,\. lt.\'I'N"

2 l.-uó.

il.

P()R'tARt.{ N" t5. t)F 02 
')F 

.l{\FlR() ,)F 2t)

i)ispõe sohrc a designaçào de
cnrprrua,.ios públicos para
c\)nduçio ds pr()ce\s()s lic itatóritrs
da Pretêitura Ir4 unie ipal dr..

Slntanl dos ( iarrotr's PR ri luz da

Lci Fcdcral N" ld. I -l-3il0l I e dá

outras plor idrrncias.

( ) PRI t EITO DO llL \lciPl() l)F §.\\ t. \\ \ IX)s (;..\RROTt s, P rtr rÍtr r.,,.,
trso d:rs rrlribtriç<ir-s lcta is.

(-onsidcrendo a deterrninlçâo d:r L*i !rcderll I l.Il.-1 l0l !. que ilispôr.. sobre rs Iicit:rçÕc':;

e e()ntriltos

tit..sot VE:

.,tRT, l" - DÍ]SI(;NAR ern curnprirncntcr rrr disposlo n() aniqo 7" rla Lei Fedt'ral N"
1{ l l i Lle l n de ahril de l0l L os entprcuarlos ptiblicrrs re sponsár eis y^-la condttçio ch.'

pr'ocess\'s de licitaçl1o e contrataçiio direta rto iirnbito tlas l'r'e têitura ,"'lrrnicipal de Santana
dos Can útesiltll- confbrnrr' indicadtr na pÍescnte pr)rtaria.

5t lu Os processos licitatórios sr,'rào crrnduzidos dc acordo corn i nola legislaçào. pelos

seguintcs agentes púhlicos:

il1.
I\

§l" Cont'orme preconiza o an. 8". .\ l'rla Lei Federal n' l-l.l-i--1 :0:1. enr licitaçiio que

envolva trens ou scrr iços especiais. destle quc obscr,,ados os rcquisitos esta(,.+lecidos no
art. 7'. d(sta l.ci. os agenlcs púhlicos irrtlicados nos incisos do § I" ilcrn V destr'artigo.
culstituirào. sob a presidência do asente público dcsilnado no item I do rnesmo inciso.
('omis>r'i,l dc ( ontrltlçào cncarrcuadii tlii conduçàc ilc iodas as suas lirscs.

.{ rt. 2" ( , Âgenle de Contrirtâçà(r c a cont issào de ('ontratirçiio podcrà(} contar eonr r. :.rpo io
dos rirgrtrs de asscssoranrcnto.iLrrídico e dr' controle intcrno llara o descrnpenho da;
lunçircs .. ssencilis :i crecuçào do disp{rsto na l-ei I etleral n" l{- i]-i,l0l l.
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Parág:'aib único: As disposiçôes desta ponaria se aplicam àos processos liciratórios e de
contrateçôes amparadas pela Lei Federal n" l4.l33r'201 l. de 0l/0.Íi2021.

Art.3" l)ESIGNAR. FRANCISCO IIARBOZA DE IÍORAIS, MAT N" 20.96{, conro
Autori<iade Cornpetente na rnodalidade rie dispensa de licitaçào, uos moldes do Arr. 75
da [.ei Y I4. 1.33,/202 I :

Parágralb Lnico: DESIGNAR cxccpc ionalnrente nâs iituações de alàstamento, licença e
dsmais ausências. CLERISTON CLESSíO RODRIGT ES DE OLIVEIRA, ltAT N"
21.-176, como suplente da autoridade ct'rmpetente citada no caput desre arti_qo.

Art...l'DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS. MAT N" 20.9ód. corno
Autoritiade Cornpetente nas demais modalidades de processos licitatórios nos tcnnos da

l.ei N' 1-1.133i202 I .

AÉ.5., Desig.nar o serridor A\-\'STTF.SO\ WESl,t,E\l DINIZ. ARAÚJO, )lAT N"
21.100. como gestor de C ontratos.

Art. 6' Designal como Fiscal de ('ontratos os sen'idores

al ( lério N'larcos \unes - \'IAl'. N" I l169 - Fiscal de contratos da Secretaria de

f omunicaçào. Cultura. Esporte. Jurentude. Lazer c Turisn:o,

Carlos Albcrto Alencar - Mar. N" 2l 563 - Fiscal de (.'ontratos da Secretaria de

Administração.

b) \'urick Vaynl'son Ferreira de N'ledeiros - MA t. N'10.879 - l"iscal de Contratos

da Secrctaria de Saúde.

c)

d) \'angelania rlc Ahneida Satrtos - Nlat. 2l .047 Fiscal de Conlralos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - IVíAT. \" 9280 - Fiscal de ContraLos da Secretaria de

liducaçâo.

Art. 7" - Esta Portaria entra em visor nestâ dafa. tendo validade até lil tle dezembro rle

1015.

Publique-se. registre-se e cumprâ-se

Gabinete do Prelbito, 02 de Janeiro de 2025

ED I,T]I'TE DA SILvA
I)

PÂLO
iÍa Cnnslitucion:rl
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DIÁRIO OFICIAL DO NITD{ICiPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀNIANÀ DOs GAXROTES t €i n' 137. de 2l dê Setembro dc 1985

ANO::0:5 ED AO: n': 001 SANTÀNÂ DOS GARR ESTADO DÀ F O: Df JÀNEIRO DE :O:5.

i *'+*§r

.t, it :
;,#

I S I \l){ ) l).\ t,.rn r ig.r
Pl{ÍrFEllUR,\ \,1t Nl( lP'{l. l)l \A\ l.\\A lX)s (iÂRltoTtrs

(;,hinrrr d. PI(í(ir,r
RJ\r\.-in.i rr.:.,n:. r", ltl.,rti it[.r1rt )LB) \.inr,:.r.,r rr..t. t.;r

Pí)RI.\Rt\ \" r5. J)f rl t)l .1.\\t ttto trt':o:5

I)ispirc sohrc a Jcsigrrlçà<r dc
cnrprcr.:ldos públicc,s pnrir

conduçiio r.lc proccsros lititltorios
di l'Íclciluri \lunisipal !l('
§arrtana dr,' ( irrnrrc' PB i luz rla
l.cr lciicrirl \" IJ lll l0ll c rlii
outrx5 lrro\ idincia\.

(, PRIl. ElTO D0 llt \t( iPlo l)t s{\T \\ \ tx)s (; \RR()I t1s. l, \R.\tB \. rr,'
u.,, d \ itlnhuiç(')cs lcgais

( r'rrsiti.'r untlo r detcrrrrüraçio rJa l ci l crierrl l l. l-i i ltil L que dispôc sobrc ls licitaçôc:
c acrntrtk)s.

§l Or procr'*os licitatririrx serir.r corrduzitl,s de:rr.rrnlrr r'rrrtt .t n(r\J lcrri.tlati(). pr'lo\
sc..ruirtcs agentes pirhl icos.

R t \ot.\ I

Alt'|. l" - D[ISI(;NAR ul .urrprirnLnt(' rrr di\p('\k' no lrtigrr 7" tll tr,i ledr.rul )'J'
l.t lli rlr l'' rlc ahril d,-'ll)-rl (r( L'rlrnÍ(.!r(lo\ prrhlic,is r.''pln.rirci. pt'll <r:nrlrç;io de
prLrcessas dc licitaçit) e lontrirtlçii(r dirclü nrr inrhito das l'|rcli'ituíâ Municipal dc Srnlitnn
d,,. ( iarr.'rr'. l)ll- LoDíomt( rtrrlr..:rJr, n:r pre.rnre p,,rtrIi.r.

t.

.

Ilr

\(;l:\Ii IÍ. (()\IR \I \(. \(). Ill.\\( ls( (, ll.\Rtlo;r..1 l)[ \ÍOR,ll§.
\t,tT \" 20.961.
\trPl lNIl. Dt 1(it NIt l)t (()\1R1111, \r;. ( t-FRtsr()\ ( t.t\Slo
RODR|CI F.S DE Ot.tvEIR \. ü \T \" 1r..17ô.

l'lil (i()FllR(): t'R rN( ls( O ll \RB()Z \ l)[ \l(lRlls, ]l \"t \" :0.9h.1.
lQl ll,l t)t \P()l()

a) J.\\.\\s\ lllK\t.l.LE PERtlR.\ l)\§ll.\.\. \l\I \" :1,112

b) cl_ERtsTo\ ( t [§sto Rot)Rl(;t Í.§ DE ol_tvEtR\. \t,\T \"
2 t.316.

\l ( orrlirrme preconiza o rrl. §'. :t I rla l-t'i FeduraL n l-l.ll-l lllll. cnr licitaçrio que

errr rrlr u lrns ou sen iços cspcciitis. rlcs<lc quc ohscrr ldo\ os r('q(lisil{r\ cslabclccid()s n(l
irí '' d(stil l.ci. os agenlcr púhlic,': rndic:rdos nos irtei'r':' do § l' itcrn \ d!'\lL'Jni-'rl'.
c|rtslilurrio. sob a presidtncrit rkr rgcntc puhlico tlcsrgnx(lo no itsn I rlo ntestn,' lttcisr'.
( . mirsio rlc ( ontrataÇào crliirÍcqrdii JJ a(r,iJuaii(, dü ti iis Js iir.is à\as

Art. l" l l .\gcnte dc ( irnlÍxtaçii() e it c(nr)i\§r) dc ( o lrllllçirr P{'derâr) Contrr (olll (, ;ln('\l,r

(,. (ir8ir)s rlc assr':'r.t'rantcntrt iurrdicr' c dt ((rllÍole rnlarno para o rlc*-tnpenht, r.las

tlrrçtr:. !'§*ncriis.i execuçio tl,r tlispost,.r tur lci lcLlcrll lÍ l{ ll-i:():l

ATOS DO PODER EXECIiTI!'O
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DIÁRIO oFICIAL Do II,TUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBÂ
PREFEITURI MUNICIPAL DE SANTA-NA DOS GA-RROTIS L€i n" l-17. dr 2l ric Setêmbro tlc 1985

ANo:20:5 EDI O: n': 001 S.{NTANA DOS GARR ISTÁDO DA P O] DN.IÀNEIRO DT, 2025

ATOS DO PODER EXECTITIVO

\rr. l"l)r \l(ii\\R lR,\\( ts('()lr\Rlt()7 lDF\toR.\t§.\l\'r\"!0.s6.1.(.,], 
',

.\LrtoridnJll ('!mpet(ntc na nrrxlulidltlr rlu <Jisperrsa ile licituçio. no. nrold(s dr, \n. ;5
ti: Iei \ ll iilli)ll

I),rrrgral,, I nicü: Dt \l(i\ \R c\rcn(i(!n:lIDenl! nr\ \rllrlç{_}i: !lc rl;rstl!ncrt(r. li(rl]çr r
rltrttais austrncias- ( l-t.RISTO\ ( l.F.sslO ROI)Rl(;t ES DE Ol.l\'EIR.\. \l \T \'
2l,-176. corrtt) suplenlc da iurt(lrida(lc ((rrrrl)etcnlr rilir(|l nr) cxll)l dci,tú 'líi. r

{rÍ. {" l)l \l(iNAR. FRA\CIS( () ll.\Rl}()7-.\ l)}. UORÁl§. ll \ I \' 20.96.1. como
txl.rrida(lc ( orilpeterl!'n.l\ Jetlii\ n]ül.rliLhde. .lr prrrc.:.n lirit.rt,lrio\ ll('\ turur\ !1.!

lriN'l.l.l.il li)ll.

.\.1. 5" l)c\i:!nir () :rrr idor \\l S I I [§()\ \\ t Sl-l [.\l I)l\lZ \RÀt .l(). \l \ f \
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTANA DOS GARROTES

Rua.Joâo Araújô Fônsecâ, s/n, Centro, Santana dos Garrotes,lPB

tNEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO N" 0í22025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 07 de fevereiro de 2025

v Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhona, informamos a existência de previsão de recuÍsos orçamentános
para assegurar o pagamento das obngaçÔes para a contratação de empresa para realização do show artístim de PADU

FRAJoLAZ para apresentaÊse no dia 03 de maço de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de
Santana dos Garrotes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Camaval 2025", com duração de 02 (duas horas),

começando a partir das 23:00 (vintê e três horas), com Íundamento Art. 74, no inciso lll da Lei 14.133 de 2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.100 SECRÊTARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392 1032 2093 Promoção de

Eventos Culturais e Turístims (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recursos não Vinculados

de lmpostos; 3390.39 99 oUTRoS SERVIÇoS DE TERCEIRoS - PESSoA JURiDICA.

Cordialmênte,

Setor Contábii

A

Secretaria de Administração

NESTA

tu Lru
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MEI

ô

1068

CASA

t+

prêena dor Servicos parà MCI Em,s5áô de cotrrpÍovãhle coôproldnle de MCI

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuaI

Empresário(a)

Nc'nro C,vrl

DAVI DE PADUA FERREIRASATIRO XAVIER

CPF

on.o71.91+71

a N.el

27.OO2.363/OOO1-12

3t/ol/2atl

27002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

20.oo0 00

37/O1/2011

Endereço Comerciat

t: ii,
58.705-ôO0

SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO

alati2t)!5,

§
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]ARDIM EUROPA

PATOS

UÍ

PB

Atividades

lnicio

ouo2/2017

Enquâdrado nà condiÇão de MEI

PerÍodo

1 
- Periodo

E.:rrt)_,I Llt rú.1 ii

lntêrnet. Estâbetecimênto 6xo

Or üprcâLo P.ir, pât

Cãntorld/müsrco(a) independente

90 419/O2 ÊroduÇào nnrsrcàl

Atividâdês Sêcundáriâs (CNAÉJ

90.01-9106 - Atavidades de sonorizaÇáo e de iluminaçáo

# ocupaçôêrsecundárias

1 Técnico(a)de sonorizaçáo e de iluminação independente

2 Digitadoí(a)indêpendente

3 Promoto(a) de eventos, independente

82.19-9199 - Preparaçáo de dcrcumentos ê serviços êspeciatizados de
apoio administrativo não espêcifcados antêriormente

82.3O-O/O1 - sêrviços de orgânizâçâo de feiras. congressos, exposiçôes
e festas

Transportâdoíô) municipal de cargas não perigosas(côrreto)

indepêndentê
49.30-2lO1- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos

e mudãnçâs. municipat

Locado(a)de paLcos, cobêrtuías ê outras estruturas de uso

tempoíário. exceto andaimes. independente
7739-O./O3 - Atuguelde patcos, coberturas e outras estrutLrras de Lrso

temporário exceto andaimes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento

gifa: d€ 3
"r0/í, ri ?
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Declaro. sob as penês da tei que conheço e atendo aos requisitos legais ex€idos peto Estado e petâ Prêíeitura do Município pêra a dispensa da

emissao dô AIvârà e Licênçâ de FLrncionamênto. compÍeendidos os aspeclos sênitários ambientais, tributários. de segurançâ pública. uso e

ocupâçáo do soLo atividades domrciijares e restíiçõ€s ao uso de êspaços pubticos. autoíizo ã realizaçáo de inspeÇão e fiscôti/açáo no tocâl dê

exercicro das atrvrdades para ins de verilicáçáo da observáncia dos referidos reqursitos: e declãro sob as penas dã ler ter ciéncid de que o náo

ãtendimento dos rêquisitos Legais exigldos peto Estado e peta prefeitura do Municrpio poderào acarretaro cancelamento deste Íermo de Ciéncia

e Responsabiudade com Eíeito de Dispensa de Alvará e Ucença dê Fúncionamênto

DeclâíaÇào prestadâ pelo empÍeendedor no ato de rêgistÍo da êmpresâ

Estê Cêrtilcado comprovà as rnscírçôes. átvaÍá. Lcenças e â siluação de enquadramênto do êmpíesário nê condiÇão de Microempleendedor
lndividuat. A sua aceitação está condicionôd,r á ver 6caçáo de slrâ autenticidade na lnternet. no endeíeço.

Certiícâdo emitdo com base na Resoluçáo n' 59 de 12 de agosto de 2O2O, do Comitê pârà Gestáo da Rede Nacionat para a Simptifcaçào do
Registro e da Lêgalização de Empresas e Negocios - cGSlM.

AÍENçÃO: quatqueí rasura otl emendê invatidaíá este documento.

@ Fazer

g0\r.br
Downtoad do cêrtifcado em PDF

-.t
)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

GOMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

NOME ÊMPRÊS^RIAT

27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

IITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME OE FANTASIA)

NúMERo DE tNscRtÇÁo
27.002.363/000í -í2
MATRIZ

DATA DE ABERTURÁ

011o212017

LOGRADOURO

R SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO

cóDrco E DESCRTçÃo DAATTVIBAoE EcoNôMrcA pRrNcrPAL

90.01-9{2 - Produçáo musical

cóotGo E DÊscRtÇÃo DAs artvtoaDEs EcoNÔMtcÁ5 sEcuNDÁRlas

90.01€{16 - Atividados dê sonorização e de iluminaçâo
77.39{r.lt3 . Aluguel dê palcos, coberturas e outras estÍuturas de uso temporário, êxceto andaimes
82.íg€€9 - Prsparação dê documentos e ssrviços êâpecializados de apoio administrativo não eapecificadoa
anteriormente
4I1.30-2{í - Transporto rodoviário dê carga, exçeto produtos perigosos e mudarças, municipal.
82,30{{í - Serviços de organização de Íêiras, congrêssos, erposições e festas

cóDtco E DEscRtÇÃo oa NAÍuREzÁ JURíDIca

2í36 - Empresário (lndividual)

NÚMERo

1068
COÀ,IPLEMENTO

CASA

PORÍE

UE

DÂTA DA SITUAÇÃO CAOÂSTRA-L

01102t2017

CEP

58.705.O00

ÍELEFONE

(83) 8683488í

ENÍE FÊDERAÍIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SÍTUÀÇÀO CAOASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAçÀO ÇADASTRAI

stÍuaÇÁo ESPEcta!

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 30/0í/2025 às 07:59:34 (data e hora de Brâsília).

BAlRRO/DÍSIRITO

JARDIM EUROPA
l\,ruNtciPto

PAÍOS PB

ENoEREÇo ELETRôNtco

PADUFRÀ'OLAZ@GMAIL.COM

DATA DA SITUÁÇÃo ESPECIAL

Página: í/l

ü

I
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Nascilo no db 07 Julho na ciüde de PAI0$PB,

cíosoeu e sêmpÍê viveu prto da hmilia e por ser

filho de Ântônio de Pádrn misico e caotoÍ, dêspeÍtou

cedo o interesse peh mÍica.
Aos 23 anos Ínndou a hnda ur Ínloz começou a

se aprcsentar en evêÍG m cilade de Patc e rcgiã0,

En 20íí fui eleita a mrlhor banda de axé e swingueiraa

da Paraiba concurso reatiado cm João Pessoa

pela tv hmbaú.
Aperr de Patoense o cantor Padú Fnjdu se deslaca
pr canlar Pagode, Swdngueir e Axé estilc origimdos
da mldca Baiiana.
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CASA

Empree..lÉ, , Servrços pa.a MEI Eôrsio de Coírpro'

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

EmpÍesário(a)

Nôh{r C:!il

DAVI DE PADUA FERREIRÂSATIRO XAViER

tlPF

o77.O.914-71

27.0O2363/OOAtl?

31/AL/2OI/

'.... i
27002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

20.ooo oo

Endereço ComerciaI

irç
58.705-OOO

SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO

1068

T
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IARDIM EUROPA

PATOS

Enquadrado na condição de MEI

Período

1'Pêriodo

lnicio

01/o2/2017

Atividades Secundárias (CNAE)

90.ô1-9106 - Ativldades de sonorização e de ituminação

Atividades

lnternet, Êsiâbêlecinrento fr xo

Canto(a)./músico(d independenle

9O.O1-9,/O2 - ProduÇão musical

# OcupaçóêsSecundárias

1 Técnico(a) de sonorização e dê iluminação independente

2 Digitador(a)indepêndêntê

3 Promotor(a) de evêntos, indepêndente

82-19-9./99 - Preparaçãode documêntos ê seryiços especializados de
apoio administrativo não especiicados anteriormente

Transportado{a) municipal de cargas não perigosâs(ca.reto).

independente
49.30-2./O1- Trênsportê rodoviário dê cêrga. excêto produtos perigosos

e mudanças, municipat

Locador{a) de patcos, cobertuÍas e outras estruturas de uso
temporário. excêto andaimes. indepêndente

7739-OlO3 - Atuguelde pôlcos, coberturas e outras estnrturas de uso
temporário, exceto andaimes

Termo de Ciência e Responsabitidade com Efeito de Dispensa de ALvará e Licença de Funcionamento

4

5

82.3o-o/o1 - Serviços dê organização de fêiras, congressos. êxposições
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Dêctêro. sob ãs penas dâ ler que conheço e atendo aos Íequisitos legais exigidos peto Estado e petâ Prefeitura do Municipio para a dispensa da

emissão do Alvará e Lrcença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sênitários, ambientais, tributários, de sêgurança púbtica. uso e

ocupação do solo. atividades domiciüâres e restrições ao uso de espaÇos pubticos: autorizo à reâtrzação de inspeção ê fiscalizaçáo no local dê
exercicio das atividades para fins dê vêrificação da observáncia dos referidos requisitos e dectaro, sob as penas dô lei. ter ciência de que o não

âtendimento dos requisitos Legôis exigrdos peto Estado e pela Prefatura do Munrcipio poderào acarreLaro cancetamento deste Teímo de Ciéncia

e Responsôbrúdàde com Efeito de Daspensa deAlvarã e LcenÇa de Funcronamênto'

' Decláração prestada pelo empreendedor no atô de registro da empresa.

Este Certilcado comprova âs inscriçôes, atvará, iicenÇas e a situaÇão de êhquêdramento do êmpresário nê condrçáo de Mrcroempreendedor
lndividuat. A suâ aceitação está condicionâdâ à verlllcação de suã aLrtenticidade na lnternel no endeíeço:

Cêrtiícádo emitido com base nâ Resotução n" 59. de 12 de agosto dê 2O2O do Comitê pâra Gêstão da Rede Nâcionat para â SimptificaÇão do
RegistJo e da Legatização de Empresâs e Negôcios - CGSIM

ATENÇÃo: quâtqueríasura ou emendê invêLidará este documento.

Voltar Fazer Down[oad do cedificado em PDF(
--!

)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRÁL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, sin - CÉP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Íelefone: (83) 3216-'1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CIVEL

CertiÍicamos que. em pesquisa realizada nos regislros de distrjbuiçao de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da PaÍaíba, nada consta contÍa:

CNPJ: 27.002.363/00011 2

Razáo Social: 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

Nome Fantasia: PAOU FRA",OLAZ

Certidão emitidâ às 08:06 de 30/01/2025

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo foi informado pelo póprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍeida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para Íins de instrução da pÍocessos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de forma diveÍsa.

5. A pesquisa foirealizada nos segúntes sístemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para conÍirmar a autênticidade deste documento acesse http:/app.tipbjus.br/ceío/validarcêítidao e insira o

côdigo de validação: míXo.svlc. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

5E
.f. ^L

lr/
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDICÁRIO - CENTRAL DE CERTIOÔES
Píaça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDAO NEGATIVA

EXECUÇÃO FTSCAL

CeÍtificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuiçáo de feitos de execução Íiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CNP J : 27.002.363 1000't -1 2

Razáo Social: 27-002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

Nome Fantasia: PADU FRÀJOLAZ

Certidão emitida às 08:06 de 3010112025

Validade 30 dias

1 . Esta certidáo foi expedida gratuitamente, atÍaves da intemet, com base na Resoluçáo n" í712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constanle nesta cedidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instíução de procêssos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é reslrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficândo ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesguisa Íoi realizâda nos seguintes sistemas procÉssuais: PJE1G, SISCOM.

Para conÍimar a autenticidade deste documento acêsse http://app.tjpbju6.br/certo/validaÍcêrtidao e insiÍa o

código de validação: FlíD.8MsL. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

r

\
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 9487.FB55.83F6.F2'l B Emitida no dia 2910112O25 às 1828:12

ldentificação do rêquerente:
CNPJ/GPF : 27 .002.3631 0001 -1 2
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licítação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestaçáo de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresêntação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazênda.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.

*é

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: A9A4.A9B9.E324.B99F.544D.1564.0B36.C6F6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 11:01. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

60

60



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À oíuDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER
CNPJ: 27.002.363/0001 -12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágraío únicú do art. 1í da Lei no 8.212. de 24 de iulho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida à6 17:50:29 do dia 2910112025 <ho'a e data de BrasÍlia>
Válidâ âté 2810712025.
Código de controlê da certidâo: 7E8F.E8F8.8819.75E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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PREFETTURA MUNICIPAL DE PATOS
Â SECRETÂRIA MUNICIPAL DÀ RECEITA

Dlretode dê Âdmlnlitraçto Tdbutád!
COORDE}IADORIA OA NECEITA IIERCA'{ÍIL

End . Âv Pí.sid6nl. frril.ldo PG.oá. ,r'0Í. C.írtro. P.to. P.r.lbr. CEP. Í,t lüX)20

CERTIDÃO POSITIVA GOM EFEITO }IEGATIVA
CERTIFICO, em q,mprimento eo despacho exârado no PROCESSO No null e com ba36 na legislaçâo

em ügor, que o sontribuinte mencionado sbatxo, está qurrc co, íiàrã"]r.r^to ãa neceita Mercantil dlé
30/01/2025
Gontrlbulntr:

27.002.363 DAVI OE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

Püa validaí a aultnücidedo dosso documonto acasse o Poílal do ConlÍibuinto.

htgsr/lastoí.t tbrto§rrlirriipalg.oflr-brrcdcsrrvpíltsitura/patoíMor,glt àIcarportaklocstbià.ri{o}fülrartênt€ac.ôlo.rtlrÊcae
.rht

D6B/t90DoC8BB394F5C653ÂB3t FF78F01 41 65FgE7

Loc.llr.çro: RUA R sEBAsflAo MARcELtNo soBRtNHo, n. í060, JD EURopÂ, pÂÍos, pB, cÉp:5870s000 , '

Tibutos Mêrcântis
Nature.aa

Razào Social:

27.@2.3ô3 DAVI OE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

CNPJ/C.P.F. lnscÍiçóo Estadual lnscriÉo Mercanül

27.002 36v000r-'12 9r5176

Códige Ah/iJadê: 9(ní-9rc2 - PROOUçÀO MUSICAL

Vâlúade:
30na202s

Observaçóes: (Cad. MeÍcãntil)

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PATOS se íeserva o direito do cobrar futuram€nte, quaisqueÍ dívidas q
venham a seí apuradas posledormente íelatlvas ao período a quo so Íeíeíe a presente

Rêsponsável pelo OepaÍtãmenlo

Íú r.odra.- llo^ v-ú !oÃ

Digitalizado com CamScanneí
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U

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: 27.002.363 DAVI DE

FILIAIS )

CNPJ: 27 .002.363/0001-12
Certidão n"z 5419093 / 2025
Expedição: 29/01/2025, às

PADUA EERREIRA SATIRO XAVIER (MATRIZ E

Vafidade: 28/01 /2025 - t80
de sua expediqão.

l8:04:48
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que 27.002.363 DAVI DE PADUà FERREIRjÀ SATIRO XAVIER (!,ÀTRIZ

E EILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.002.363/00O1-12, ltÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/201)- e

73.461 /20L1, e no ALo 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Ce.rtidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re.lação
a todos os seus e stabe]-e cl-ment os, agências ou f iliais .

A aceitaÇáo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (htlp: / /www . tst. j us. br) .

Certidão ernitida gratuitamente.

TNFORIÍÀçÃO I}tPORrÀt{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pes soas naturais e juridrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco ]himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deter:minados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE tNScRtçÀo
27.OO23AAOOO1-12

XIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E OE SITUAÇAO
DAIA DE ABERTUF{A

01t0?,2017
CADASTRAL

NOÀ,iE EMPRESARIAL

27.002,363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

TÍTULo oo ESTAaELECIMÊNTo (NoME DE FANTASIA) PORTE

ME

cóDtGo E oEScRtÇÁo oA aTlvtoÂDE EcoNÔMtca pRtNctpAL

90.0í-9.112 - ProduÉo musicâl

CÓDIGO E DESCRIçÁO OAS ATIVIDAOES ECONÔMIÇAS SECUNDÂRIAS

90.0í€{6 - AtividadBs de sonorização € de iluminação
77.39{.03 - Aluguel de palcos, cobêrturas e outras estruturas de uso temporá.io, exceto andaimes
82,í9.9-99 - PÍeparação de documentos e serviços especializados dê apoio âdministÍativo não especiÍicados
anterigímente
49.30-2{11 - TranspoÉo rodoviário de carga, êxceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
82.30-0{1 - Sêrviços de oÍganização dê feiras, congressos, exposiçóes e festas

cóotco E DEScRtÇÀo DANATUREZA JURiOtCA

2í3-5 - Empresário (lndividual)

LOGRÁOOURO

R SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO
NÚMERo

í068
COMPLEIúENTO

CASA

CEP

58_705{00
BA]RRO/DiSÍRIÍO

JARDIM EUROPA PATOS PA

ENDERÊÇO ELEÍRÔNICO

PADUFRAJOLAZ@GMAIL.COM
ÍELEFONE

(83) 8683-088r

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOASÍRAL

AT]VA
OATA DA SITUAÇÁO CADASÍRA

0110212017

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

SITUÀÇÃO ESPECIAL DATA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAI

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.1í 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/0í/2025 às 07:59:34 (date e hora de Brasília). Página: 1/1

I

üI
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NFSe DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-o

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PAÍÔS
(83)í21-210E
d elo,iatributâriâ@patos.pb.gov.ú

Chave d€ Acasro dâ NFS-e
251 0a0a2227 0023630001 1 200000000000032402817 47 a2952

Núlnoro da NFS.€ Compotónde ds NFS-€
3 0at02/2024

Númoro da DPS Sáriê dâ DPS
3 900

Datô e Hora dâ smissáo d. NFS-ê
08/02/2024 1232:U
Datâ e Hora dô omissáo da DPS
08t02t2124 12:32:01

ffi*
A áuratcidáde de§á NFS:€ pode ser venÍ€dô
pêla leitu.a d6le código qR o! p€lá consühê da
chale de es no po.tal nacional dâ NFSe

EMITENTE DA NFSe CNPJ/cPF /NlF
Prestador do Serviço 27.002.363n0O112

Nom€ / llom€ EmpÍ6§6riâl
27.002.363 DAVI DE PADUA FÉRREIRA SATIRO XAVIER

Endorôço
SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO, 1068, JARDIM EUROPA

Simpl68 Nacion6l m Datô d€ Compôtênciô
Optante - Microempreendedor lndiüdual (MEl)

lnâcrição IUunicipâl

E-mâil
PADUFRAJOLAZ@GMAIL.COM

Município
Patos - PB

Rê0im6 d6 AIrúÍâÉo TíibutáÍia pdo SN

Têleíon6
(83) 8683-0881

CEP
58705-000

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF i NIF
08.874.984/0001-41

Inscrição Munlclpal

E-mail

Teleíonê

Nome / Nom€ EmprcsâÍiel
I\,íUNICIPIO DE CACIi.íBA DE AREIA

End€roso
ANTONIO X DA NOBREGA, S N. CENTRO

Munldplo
Cacimba de Areia - PB

CEP
58730-000

INTERMEDIARIO DO SERV úÃo tDEtITtFICADo NA ruFS-ê

sERVrçO PRESTADO

Códlgô de Tíburaçáo Nadonal Códlgo dê TÍlbutaçáo t unidp.l Local da Pr.ltâFo P6í8 da PÍrstaçáo
12.13.01 - Produção, medianto ou - Cacimbâ de Aíeia - PB
sem encomenda prévia, de eventos,
e...

D€6cri@ do SoÍvlço
nereherure n úun npRESENTAÇÃo DA BANDA PADU FRAJoLÂZ No DtA 10 E FEVERÊtRo DE 2024, sÁBADo DE CARNAVAL, coM DURAÇÃo DE
120 MINUTOS NO TRADICIONAL CARNAVAL DA CIDADE DE CACIMBA DE ARIEA-PB,

DADos BANcÁRtos
AG 015'l-1 CC 7í 160-8 - BANCO DO BRASTL
27.002.363 DAVI DE pÁDUA FERRETRÂ sÁTtRo xAVTER
Ptx cNPJ 270023630001 12

ÍRIBUTAçÃO MUNICIPAL

Trlbulâção do ISSQN
Operaçâo Tributável

Tipo de lmunidádo

PaÍs Resultado ds Preslaçáo do SêMÇo Munlclpio de lnddência do ISSQN
Cacimba de Aíeia - PB

Númem Prccosso Suspensão

R60ilne Espôclâl dê Tribulaçáo
Nênhum

Borsílcio MunicipalSuspensáo da Exigibilidado do ISSQN
Não

De6conto lncondlcionadoValor do Sorüço
R$ 18.000,00

BC ISSQN Alíquolá Aplic8da

Íotal OeduÉe5/Reduções

RelênÉo do ISSQN
Não Relido

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAçÃO FEDERÂL

IRRF

PIS

:*'
Rêlençáo do PIS/COFINS ToTÀL ÍRIBUTAÇÃo FEDERÂL

CP

coÊtNS

VALOR TOTAL DÂ NFS.E

Valor do Sorvlço
R$ 18.000,00

IRRF, CP,CSLL - R€ddo6
R$ 0,00

Dê6conto Condidonado
R$

PIs/COFINS Rêlido§

Dêsconto lnc!ndlclohado
R$

ISSQN Rerido

Valor LÍquldo d. NFS-ê
R$ 18.000,00

TOTÂIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Fe!êrak Estâduôis Municipâi6

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

NBs: 125022000 | cod Eú: CARNAVAL DE CACIMBA DE AREIA

tj l.:
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IYFSe DANFSe v1.0
Documsnto Auxiliâr da NFS-o

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS
(83)3421-2 r 08
drêtoútdbutad,á@parG.pü.9o!.bÍ

Ch8ve do Acesso da NFS-o
251 080822270023630001 1 2000000000000224021 06566008 1

NúmeÍo dá NFS-o Compêtêncis dô NFS.€2 0arc2t2024

Númêío da DPS
2

Série da DPS
900

Oatá e Horà de emirs5o dá NFS-o
0810212024 12:1814

Data e Hora da emissáo da DPS
0810212024 12:18:14 A âurenÚcldád€ de§a NFsÉ pode *t fen idda

pela leiturâ deste códi!ô OR d pêlá @$hi da
chave de a@s&.o porLlnaciomlda NFS-e

EIVITENTE DA NFS'e CNPJ / CPF / NIF
Prestador do Serviço 27 .002.363|0001-12

Nomê / Nome Empresâri6í
27.002.363 DAVI DE PADUA FÉRREIRA SATIRO XAVIER

Endere@
SEBASTIAO IVARCELINO SOBRINHO, 1068, JARDIM EUROPA

Simpl* Nãciofl6l na Dâtá d6 Compotência
Optante - Microempreendedor lndividual (MEl)

lnscriÉo Municipal

E-mail
PADUFRAJOLAZ@GMAIL.COM

irunidpio
Patos - PB

Rogime dê Apurâéo Tíiboláíia polo SN

ToleÍonô
(83) 8683-0881

TOMADOR DO SERVTÇO

Nomê / Nome EmpEs€aiâl
IUUNICIPIO DE COREi/4AS

Erd.Í.eo
CAPITAO ANTONIO LEITE. 65. CENTRO

CNPJ / CPF / NIF
08.939.936/0001-94

lnscrlÇão Munlclpal

E-mail

Íêleíonê

Munldpio
Coremas - PB

CEP
58770-000

II'ITERMEDIARIO DO SERVIÇO NÀO IDENTIFTCADO NA NFS-E

SERVIçO PRESTADO

Códho do Tíbutsçáo Nadonal Códlgo d. TributaÉo Munldpal Locál da Pr€.taÉo Pals dâ Pre€taçáo
12.13.01 - Píoduçao, mediante ou - Coremas- PB
sem encornendâ préüa, de eventos,
e...

D6crlçáo do Sewiço
REFERENTAA UMA APRESENTAÇÃO DOA BANDA PADU FRAJOLAZ COIU DURAÇAO DE 120 MINUTOS NOTRADICIONAL CARNAVAL DACIDADE
DE COREMAS.PB NO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2024, DOMINGO DE CARNAVAL.

DADos BANcÁRros
AG 0151-1 CC 71160-8 - BANCO DO BRASIL
27.002.363 DAV| DE pADUA FERRETRA sÁrRo XAVTER

Ptx cNPJ 270023630001 12

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Íributâçáo do ISSQN
operação Tributável

Tipo de lmuridad€

PaÍs Rêsultado da Prôsiâção do Serviqo Município d6lncidâncie do ISSQN
Coremas - PB

Núm6ío Procosso Suspensáo

R€gime Esp€cial d6 TributaÉo
Nenhum

Beneíício Municipolsll3pênsào d. Erjgibilidade do ISSON
Não

D€scolto lncondiciohadovalor do Sêryiço
R$ 18.000,00

BC TSSON Alíquota Aplicadâ

Total Deduçõcs/Reduçôês

Retonção do ISSQN
Não Retido

Cálculo do BM

ISSQN Apurádo

.ril-BU-ilEmfEoÊma
IRRF

Pls

CSLL

Retênçáo do PIS/COFINS ÍoTÀL TRIBUTÀÇÃo FEDERAL

CP

COFINS

VÂLOR TOTAL DA NFS.E

valoÍ do Sorviço
R$ '18.000,00

IRRF, CP,CSLL - R6rido6
R$ 0,00

D€aconto Cofldicionado
R$

PIS/COFINS Reüdos

Dssconto lncondicionádo
R$

ISSON Retido

Vâlor Líquido da NFS-e
R$ 18.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS ÍRIBUTOS

FêdêÉis Municipâis

INFORMÂçOES COMPLEMENTARES

cod Eú: TRADICIONAL CARNAVAL

ffi
EtrV

CEP
58705-000

Esliaduâis
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7
,

Dúvidas mais Frequentes llnício lV - 1

Siluoçõo de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 27 .002.363 I 0001 -1 2

Razão social: 27002363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

Resultado da consulta em 2910112025 18:12:48

Obtenha o Certrficado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de veriflcação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov. br
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ri<.
i,f,:

l:ST.\Dt) D.\ P.qR.,\18..\
PREFI:l'fURA !ítrNlClPr\1. Dt: SANl-r\NA DOS (iARR()TES

Grrbin€te do Preffitrl
Rua S(\.rinr I.,,kinio. l:,, nliirrll,r-( ll'5f.;t)l orxr \.rit.rnÍ d(i\ (,rlT..r\:, l,B

\GEN fE I)t, coNTR/\ t ,.rq .\t l: ['RAN(-tsc() BARIil)?-A DI.. tl()R,us.
\tAT \'20.96{.
stIPLF.NTI: DE .\(iLN tt. t)l CÍ )N lR.\ I.\( \t): ('l,ERISTO\ CLESSI()
r{oDRtGt F.s DE Ot,lvttR.\. \í,rT \" 2r.-17ó.

l'Rf.(i0t--lRO: l'R.\li('ISCO ts,\RIIO7-A DU \lORAlS, NI,\T \" 2{).qó{.
I Qt ll'l: I)1. .\Í'()l():

r) .1,\NA\ S,\ \llK,\Ul-LU PEREIR \ I)A Sll-\'Â. \lÂT \" 2lll22
h) ('r.ERtsl'o\ ('l.t.sslo Rol)RlGt us l)1. ot.rvErR,\. lt.\'I'N"

2 l.-uó.

il.

P()R'tARt.{ N" t5. t)F 02 
')F 

.l{\FlR() ,)F 2t)

i)ispõe sohrc a designaçào de
cnrprrua,.ios públicos para
c\)nduçio ds pr()ce\s()s lic itatóritrs
da Pretêitura Ir4 unie ipal dr..

Slntanl dos ( iarrotr's PR ri luz da

Lci Fcdcral N" ld. I -l-3il0l I e dá

outras plor idrrncias.

( ) PRI t EITO DO llL \lciPl() l)F §.\\ t. \\ \ IX)s (;..\RROTt s, P rtr rÍtr r.,,.,
trso d:rs rrlribtriç<ir-s lcta is.

(-onsidcrendo a deterrninlçâo d:r L*i !rcderll I l.Il.-1 l0l !. que ilispôr.. sobre rs Iicit:rçÕc':;

e e()ntriltos

tit..sot VE:

.,tRT, l" - DÍ]SI(;NAR ern curnprirncntcr rrr disposlo n() aniqo 7" rla Lei Fedt'ral N"
1{ l l i Lle l n de ahril de l0l L os entprcuarlos ptiblicrrs re sponsár eis y^-la condttçio ch.'

pr'ocess\'s de licitaçl1o e contrataçiio direta rto iirnbito tlas l'r'e têitura ,"'lrrnicipal de Santana
dos Can útesiltll- confbrnrr' indicadtr na pÍescnte pr)rtaria.

5t lu Os processos licitatórios sr,'rào crrnduzidos dc acordo corn i nola legislaçào. pelos

seguintcs agentes púhlicos:

il1.
I\

§l" Cont'orme preconiza o an. 8". .\ l'rla Lei Federal n' l-l.l-i--1 :0:1. enr licitaçiio que

envolva trens ou scrr iços especiais. destle quc obscr,,ados os rcquisitos esta(,.+lecidos no
art. 7'. d(sta l.ci. os agenlcs púhlicos irrtlicados nos incisos do § I" ilcrn V destr'artigo.
culstituirào. sob a presidência do asente público dcsilnado no item I do rnesmo inciso.
('omis>r'i,l dc ( ontrltlçào cncarrcuadii tlii conduçàc ilc iodas as suas lirscs.

.{ rt. 2" ( , Âgenle de Contrirtâçà(r c a cont issào de ('ontratirçiio podcrà(} contar eonr r. :.rpo io
dos rirgrtrs de asscssoranrcnto.iLrrídico e dr' controle intcrno llara o descrnpenho da;
lunçircs .. ssencilis :i crecuçào do disp{rsto na l-ei I etleral n" l{- i]-i,l0l l.
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Parág:'aib único: As disposiçôes desta ponaria se aplicam àos processos liciratórios e de
contrateçôes amparadas pela Lei Federal n" l4.l33r'201 l. de 0l/0.Íi2021.

Art.3" l)ESIGNAR. FRANCISCO IIARBOZA DE IÍORAIS, MAT N" 20.96{, conro
Autori<iade Cornpetente na rnodalidade rie dispensa de licitaçào, uos moldes do Arr. 75
da [.ei Y I4. 1.33,/202 I :

Parágralb Lnico: DESIGNAR cxccpc ionalnrente nâs iituações de alàstamento, licença e
dsmais ausências. CLERISTON CLESSíO RODRIGT ES DE OLIVEIRA, ltAT N"
21.-176, como suplente da autoridade ct'rmpetente citada no caput desre arti_qo.

Art...l'DESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS. MAT N" 20.9ód. corno
Autoritiade Cornpetente nas demais modalidades de processos licitatórios nos tcnnos da

l.ei N' 1-1.133i202 I .

AÉ.5., Desig.nar o serridor A\-\'STTF.SO\ WESl,t,E\l DINIZ. ARAÚJO, )lAT N"
21.100. como gestor de C ontratos.

Art. 6' Designal como Fiscal de ('ontratos os sen'idores

al ( lério N'larcos \unes - \'IAl'. N" I l169 - Fiscal de contratos da Secretaria de

f omunicaçào. Cultura. Esporte. Jurentude. Lazer c Turisn:o,

Carlos Albcrto Alencar - Mar. N" 2l 563 - Fiscal de (.'ontratos da Secretaria de

Administração.

b) \'urick Vaynl'son Ferreira de N'ledeiros - MA t. N'10.879 - l"iscal de Contratos

da Secrctaria de Saúde.

c)

d) \'angelania rlc Ahneida Satrtos - Nlat. 2l .047 Fiscal de Conlralos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - IVíAT. \" 9280 - Fiscal de ContraLos da Secretaria de

liducaçâo.

Art. 7" - Esta Portaria entra em visor nestâ dafa. tendo validade até lil tle dezembro rle

1015.

Publique-se. registre-se e cumprâ-se

Gabinete do Prelbito, 02 de Janeiro de 2025

ED I,T]I'TE DA SILvA
I)

PÂLO
iÍa Cnnslitucion:rl

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: 2044.88B9.2554.3E85.5A3F.1E6B.46AE.F5E8. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 11:01. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

70

70



DIÁRIO OFICIAL DO NITD{ICiPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀNIANÀ DOs GAXROTES t €i n' 137. de 2l dê Setembro dc 1985

ANO::0:5 ED AO: n': 001 SANTÀNÂ DOS GARR ESTADO DÀ F O: Df JÀNEIRO DE :O:5.

i *'+*§r

.t, it :
;,#

I S I \l){ ) l).\ t,.rn r ig.r
Pl{ÍrFEllUR,\ \,1t Nl( lP'{l. l)l \A\ l.\\A lX)s (iÂRltoTtrs

(;,hinrrr d. PI(í(ir,r
RJ\r\.-in.i rr.:.,n:. r", ltl.,rti it[.r1rt )LB) \.inr,:.r.,r rr..t. t.;r

Pí)RI.\Rt\ \" r5. J)f rl t)l .1.\\t ttto trt':o:5

I)ispirc sohrc a Jcsigrrlçà<r dc
cnrprcr.:ldos públicc,s pnrir

conduçiio r.lc proccsros lititltorios
di l'Íclciluri \lunisipal !l('
§arrtana dr,' ( irrnrrc' PB i luz rla
l.cr lciicrirl \" IJ lll l0ll c rlii
outrx5 lrro\ idincia\.

(, PRIl. ElTO D0 llt \t( iPlo l)t s{\T \\ \ tx)s (; \RR()I t1s. l, \R.\tB \. rr,'
u.,, d \ itlnhuiç(')cs lcgais

( r'rrsiti.'r untlo r detcrrrrüraçio rJa l ci l crierrl l l. l-i i ltil L que dispôc sobrc ls licitaçôc:
c acrntrtk)s.

§l Or procr'*os licitatririrx serir.r corrduzitl,s de:rr.rrnlrr r'rrrtt .t n(r\J lcrri.tlati(). pr'lo\
sc..ruirtcs agentes pirhl icos.

R t \ot.\ I

Alt'|. l" - D[ISI(;NAR ul .urrprirnLnt(' rrr di\p('\k' no lrtigrr 7" tll tr,i ledr.rul )'J'
l.t lli rlr l'' rlc ahril d,-'ll)-rl (r( L'rlrnÍ(.!r(lo\ prrhlic,is r.''pln.rirci. pt'll <r:nrlrç;io de
prLrcessas dc licitaçit) e lontrirtlçii(r dirclü nrr inrhito das l'|rcli'ituíâ Municipal dc Srnlitnn
d,,. ( iarr.'rr'. l)ll- LoDíomt( rtrrlr..:rJr, n:r pre.rnre p,,rtrIi.r.

t.

.

Ilr

\(;l:\Ii IÍ. (()\IR \I \(. \(). Ill.\\( ls( (, ll.\Rtlo;r..1 l)[ \ÍOR,ll§.
\t,tT \" 20.961.
\trPl lNIl. Dt 1(it NIt l)t (()\1R1111, \r;. ( t-FRtsr()\ ( t.t\Slo
RODR|CI F.S DE Ot.tvEIR \. ü \T \" 1r..17ô.

l'lil (i()FllR(): t'R rN( ls( O ll \RB()Z \ l)[ \l(lRlls, ]l \"t \" :0.9h.1.
lQl ll,l t)t \P()l()

a) J.\\.\\s\ lllK\t.l.LE PERtlR.\ l)\§ll.\.\. \l\I \" :1,112

b) cl_ERtsTo\ ( t [§sto Rot)Rl(;t Í.§ DE ol_tvEtR\. \t,\T \"
2 t.316.

\l ( orrlirrme preconiza o rrl. §'. :t I rla l-t'i FeduraL n l-l.ll-l lllll. cnr licitaçrio que

errr rrlr u lrns ou sen iços cspcciitis. rlcs<lc quc ohscrr ldo\ os r('q(lisil{r\ cslabclccid()s n(l
irí '' d(stil l.ci. os agenlcr púhlic,': rndic:rdos nos irtei'r':' do § l' itcrn \ d!'\lL'Jni-'rl'.
c|rtslilurrio. sob a presidtncrit rkr rgcntc puhlico tlcsrgnx(lo no itsn I rlo ntestn,' lttcisr'.
( . mirsio rlc ( ontrataÇào crliirÍcqrdii JJ a(r,iJuaii(, dü ti iis Js iir.is à\as

Art. l" l l .\gcnte dc ( irnlÍxtaçii() e it c(nr)i\§r) dc ( o lrllllçirr P{'derâr) Contrr (olll (, ;ln('\l,r

(,. (ir8ir)s rlc assr':'r.t'rantcntrt iurrdicr' c dt ((rllÍole rnlarno para o rlc*-tnpenht, r.las

tlrrçtr:. !'§*ncriis.i execuçio tl,r tlispost,.r tur lci lcLlcrll lÍ l{ ll-i:():l

ATOS DO PODER EXECIiTI!'O
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DIÁRIO oFICIAL Do II,TUNICiPIO
ESTADO DA PARAiBÂ
PREFEITURI MUNICIPAL DE SANTA-NA DOS GA-RROTIS L€i n" l-17. dr 2l ric Setêmbro tlc 1985

ANo:20:5 EDI O: n': 001 S.{NTANA DOS GARR ISTÁDO DA P O] DN.IÀNEIRO DT, 2025

ATOS DO PODER EXECTITIVO

\rr. l"l)r \l(ii\\R lR,\\( ts('()lr\Rlt()7 lDF\toR.\t§.\l\'r\"!0.s6.1.(.,], 
',

.\LrtoridnJll ('!mpet(ntc na nrrxlulidltlr rlu <Jisperrsa ile licituçio. no. nrold(s dr, \n. ;5
ti: Iei \ ll iilli)ll

I),rrrgral,, I nicü: Dt \l(i\ \R c\rcn(i(!n:lIDenl! nr\ \rllrlç{_}i: !lc rl;rstl!ncrt(r. li(rl]çr r
rltrttais austrncias- ( l-t.RISTO\ ( l.F.sslO ROI)Rl(;t ES DE Ol.l\'EIR.\. \l \T \'
2l,-176. corrtt) suplenlc da iurt(lrida(lc ((rrrrl)etcnlr rilir(|l nr) cxll)l dci,tú 'líi. r

{rÍ. {" l)l \l(iNAR. FRA\CIS( () ll.\Rl}()7-.\ l)}. UORÁl§. ll \ I \' 20.96.1. como
txl.rrida(lc ( orilpeterl!'n.l\ Jetlii\ n]ül.rliLhde. .lr prrrc.:.n lirit.rt,lrio\ ll('\ turur\ !1.!

lriN'l.l.l.il li)ll.

.\.1. 5" l)c\i:!nir () :rrr idor \\l S I I [§()\ \\ t Sl-l [.\l I)l\lZ \RÀt .l(). \l \ f \
fl-lll{1. ((nno ec:lor dc ( (nrtrilt(j:

I'rràgr.rli, único: As tlisJxrsiçircs dcstl fxrflxria sc:rplicirnr âLrs [ft&..ct\os licitatóri(r,t,.'dr'
c(\ntÍirt3§tx's ampa.itdus pela lei lcd('rirl n'l-l lii lt): l. dc Íll l]+ll)ll.

\rl. ó'' l)csig,nitr conto l.istul tlc ( ontlrtor o: rrrt rdL,rr,.

!) ( l.irio \larcos \unri \l\1.\'ll:(,() l-i\cxl dü c(lntrirlos da Sccrcl;rrir.le
( omunie:lçà(r. ( uit(trx. trp{n-tc..llr\§ntúJe- l.:r/cr c Iurisnro.

h1 \ rrricl \,lalnrson lcÍrcirir J( \lcrlciros \1.\L\'l{)-l{79 liscaldc( onua«'r
tl:t S,-'cr,:taril rlt \ari,ic.

cr ( rrlos.\lhert(' -11çnç11 \lar. \':i5hl lris(ll de (onlriloi dr \ecrelarir dr'

'\dmiristraÇio.

d) \ angelania rlc Àlmtitltr Sant,,s Uât ll.l)'l? liscal dc (itrttratos da Sccrctatia
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 11:01:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16459/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000462025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 12/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-se no dia
03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes  PB, na
tradicional festa Santana Folia Carnaval 2025, com duração de 02 (duas horas), começando a partir das 23:00
(vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): Davi de Padua Ferreira Satiro Xavier 07707191471
Contratado (CNPJ): 27.002.363/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9a6ad51c464cfdeaeb430f0b98dda021

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a9a4a9b9e324b99f544d15640b36c6f6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 511cc691023bee49ebe6c01b0b69e8fd

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9fcea469607e3354426d3c6ea8c94022

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 204488b925543e855a3f1e6b46aef5e8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 204488b925543e855a3f1e6b46aef5e8

Designação do gestor do contrato Sim 204488b925543e855a3f1e6b46aef5e8

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: D345.6206.787A.D720.8CC2.86BB.B47B.45DD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 11:01. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

16457/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 11:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16459/25 ao Documento 16457/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 16457/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 30 9fcea469607e3354426d3c6ea8c94022

Designação da fiscalização técnica do contrato 31 - 34 204488b925543e855a3f1e6b46aef5e8

Comprovante de publicidade 35 - 37 9a6ad51c464cfdeaeb430f0b98dda021

Designação do gestor do contrato 38 - 41 204488b925543e855a3f1e6b46aef5e8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 511cc691023bee49ebe6c01b0b69e8fd

Comprovantes de regularidade da contratada 43 - 68 a9a4a9b9e324b99f544d15640b36c6f6

Designação do fiscal administrativo do contrato 69 - 72 204488b925543e855a3f1e6b46aef5e8

RECIBO PROTOCOLO 73 d3456206787ad7208cc286bbb47b45dd

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 15:01. Validação: F16B.6CE8.F4FF.8B1B.CD4A.086A.F77B.77D5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 16457/25. Data: 14/02/2025 11:01. Responsável: tramita.
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